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INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA 

 

Edital 56/2025 

 

 

Informações Básicas 

  

 

Outras informações 
 

Categoria Número da 

Contratação 

Processo 

Administrativo 
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de 
consumo 

39/2025 23873.001685/2025-02 

 

Informações da contratação 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2025  

CONTRATANTE (UASG): 158127 

 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de aquisição de equipamentos e aparelhos,  méddicos, 

odontológicos e laboratoriais 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.750.669,56 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 07/11/2025 às 09h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM / NÃO 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM: SIM / NÃO 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2025 

 

(Processo Administrativo n°. 23873.001685/2025-02) 

 

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha (IFFar) – 

Reitoria, por meio da Diretoria de Compras, Licitações e Contratos, sediado na Alameda Santiago do 

Chile, 195, Bairro Nossa Sra. das Dores – CEP nº. 97050-685, Santa Maria/RS,, realizará licitação, 

para registro de preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a eventual aquisição de equipamentos e aparelhos, médicos, 

odontológicos e laboratoriais conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência , 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
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incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.6. Para todos itens, com exceção dos item 53 e 109, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006.  

 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.[A2] 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A3] , para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

3.9 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

 

3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

 

3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.9.9.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
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3.9.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.11 O impedimento de que trata o item 3.10.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12     A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.10.5 e 3.10.6 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.14 O disposto nos itens 3.9.4e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.15    Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.16   A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.] 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital. 
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5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício[A2] 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.[A3] 

5.8 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 
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5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

5.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 

de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

5.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.[A4] 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. marca; 

 

6.1.3 fabricante; [A1] 

 

6.1.4. Quantidade cotada, devendo ser igual à quantidade máxima prevista na contratação.  

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a 

que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 

qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
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Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil[A2] . 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional[A3] , para todos os itens com exceção dos itens 53 e 109. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 

preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item . 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 1,00 (um real). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.[A3] 

 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.[A4] 

7.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.11.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
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persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 

art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.18.1.Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, 

caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela 

referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços 

que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação 

pelo Pregoeiro 
/Agente de Contratação/Comissão. 

 

7.18.2.Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 

§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão 

se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às 

margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8.538, de 2015[A6] ). 

7.19.2.O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.19.3.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de 

até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.[A7] 

7.19.4.A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.19.5.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), 

caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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7.19.6.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.19.7.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

7.21.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;[A8] 

7.21.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.21.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.22.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2.empresas brasileiras; 

 

7.22.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.22.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo.[A9] [A10] 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

7.24.1.Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

mailto:pregao3@iffarroupilha.edu.br


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: ABR/2025 

12 de 25 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA REITORIA 
Coordenação de Compras e Licitações/PROAD 

Alameda Santiago do Chile - 195 - Bairro Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS. 

 Fone/Fax: (55) 3218 9815 / E-mail: pregao3@iffarroupilha.edu.br 

 
 

 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos 

definidos no Termo de Referência. 

7.24.2.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.24.3.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.24.4.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.24.5.O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.6.É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia. gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do 

art. 12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
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8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

/Comissão, que comprove: 

 

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra[A3] , o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8.19. Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais 

de uma base sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das normas 

coletivas utilizadas para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada 

sindicato.[A5] 

8.20. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da 

observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários 

mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à 

conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

8.21. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo 

duas horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos 

relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

8.22. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se as previsões do 
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Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo 

contempladas na Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção 

Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva 

paradigma utilizada pela Administração. 

8.23. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de 

que o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante 

estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-

alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou 

Dissídio Coletivo utilizado como paradigma. 

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR 

ESSE ACRÉSCIMO 

 para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por meio digital .  

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
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que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.10.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

9.11.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro 
/Agente de Contratação/Comissão. 

 

9.12.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 

9.13.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2.Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de 

novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, NO MÍNIMO, DUAS HORAS], para: 
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9.15.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

 

9.15.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 

por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 9.13.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar 

acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias 
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úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

 

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

 

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

10.7.1.A existência de registro no Cadin] constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

10.7.2.Para formalização do contrato ou instrumento equivalente, a empresa vencedora com 

existência de registro no Cadin deverá regularizar a situação no prazo de 10 dias úteis após ser 

notificada, podendo este prazo ser prorrogado no interesse da Administração. 

 

10.7.3.A empresa que não regularizar a situação do Cadin estará incorrendo na infração de não 

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ficando passível de sanções previstas 

no item 10 deste Edital. 

10.7.4.No caso de não regularização da situação do Cadin, poderá ser chamada a próxima 

empresa constante no Cadastro Reserva do certame. 

 

 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1.a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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11.2.2.a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

11.8.1.Em caso de prorrogação da ata, poderá] ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

12.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
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condições estabelecidos no edital; ou 

 

12.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1.convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

12.4.2.adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

13.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

13.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

13.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://sig. iffarroupilha.edu.br/public 

 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

14.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

14.1.2.salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

14.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

14.1.6.fraudar a licitação; 

 

14.1.7.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

14.1.7.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.1.7.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

mailto:pregao3@iffarroupilha.edu.br


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: ABR/2025 

22 de 25 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA REITORIA 
Coordenação de Compras e Licitações/PROAD 

Alameda Santiago do Chile - 195 - Bairro Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS. 

 Fone/Fax: (55) 3218 9815 / E-mail: pregao3@iffarroupilha.edu.br 

 
 

 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 advertência; 

 

14.2.2.multa; 

 

14.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

 

14.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

14.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

14.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 

 

14.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

14.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

14.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

14.4.1.Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 

14.4.2.Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 

14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
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em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

15.2. resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte endereço de e-mail: pregao3@iffarroupilha.edu.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

/Comissão, nos autos do processo de licitação. 
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15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://iffarroupilha.edu.br/licitacoesadm/pregões 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

16.11.1. Anexo I do Edital – Termo de Referência; 

 

16.11.1.1. Anexo I do Termo de Referência – Regras aplicáveis ao instrumento 

substitutivo ao contrato; 

 

16.11.1.2. Anexo II do Termo de Referência – Termo de Ciência e concordância; 

 

16.11.1.3. Apêndice I do Termo de Referência – Estudo Técnico Preliminar; 

 

16.11.1.4. Apêndice II do Termo de Referência – Relação de itens da contratação; 

 

16.11.2. Anexo II do Edital – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
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16.11.3 Anexo III do Edital – Modelo do Formulário de Apresentação da Proposta 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20..... 

 

 

 

 

 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE] 

 

 

 

 

17. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do 

Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: favorável 

 

 

 

 

 

 

DAIANE DE FATIMA DOS SANTOS BUENO 

Agente de contratação 
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INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA 

 
Termo de Referência 77/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2025 

 
(Processo Administrativo n°. 23873.001685/2025-02) 

 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 
1.1. Aquisição de aparelhos e equipamentos médicos, odontológicos e laboratoriais nos termos da nos termos da 

relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de Referência e conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

1.1.1. As estimativas mínimas de consumo individualizadas, do Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes 
observará o que segue: 

 
1.1.1.1. A requisição mínima de cada item está prevista na relação de itens exposta no Apêndice 

II deste Termo de Referência; 

1.1.1.2. A requisição máxima corresponde à quantidade total registrada pelo Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes; 

 
1.1.1.3. A proposta do licitante não poderá ter quantidade inferior à quantidade total registrada 

pelo Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

1.1.1.4. Poderá ser adquirida quantidade inferior à quantidade prevista para requisição mínima 

caso haja concordância do fornecedor. 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar.  

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 

de 2021.[A4] 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 dias contados da emissão da nota de empenho, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.[A1] 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme 

detalhamento a seguir: Id do PCA no PNCP: 10662072000158-0-000002/2025; 
Data de publicação no PNCP: 21/03/2024; 
ID do Item no PCA: 49; 

Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS; 

Identificador da futura contratação: 158127-39/2025. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.[A1] 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

 
4.1. Não serão adotados critérios de sustentabilidade, conforme justificativa exposta no Estudo Técnico Preliminar. 

 
Indicação de marcas ou modelos 

 
4.1. Não há indicação de marcas ou modelos na presente contratação. 

 

 
Da vedação de contratação de marca ou produto 

 
4.2. Não há marca/produto que foi considerado vedado na execução do objeto. 

 
Da exigência de amostra 

 
4.2. Não haverá exigência de amostra. 

 

 
Subcontratação 

 
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

Garantia da contratação[A8] 

 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, devido à 

baixa complexidade e baixo risco do objeto.. 

 

 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 
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4.5. Na presente licitação, não será realizada reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
ganho de escala com o número expressivo de itens adquiridos de forma centralizada em nome de diversos Órgãos 

Participantes. 

 
Margem de Preferência: 

 

4.6. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única. 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 5 dias dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na Relação de Itens da Contratação, Apêndice II do Termo 
de Referência. 

 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica[A4] 

 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor)[A5], ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, caso este último seja superior ao primeiro. 

 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 
 

 
Fiscalização Técnica 
 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.13. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do 

Fiscal Técnico do Contrato ficarão a cargo dos servidores ou setores requerentes da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

 
Fiscalização Administrativa 

 
6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.16. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do Fiscal 

Administrativo do Contrato ficarão a cargo do Setor de Orçamento e Finanças, ou pelos respectivos substitutos. 
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Gestor do Contrato 

 
6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

 
6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

 

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.18. No caso de contratações em que o instrumento contratual seja a Nota de Empenho, as atribuições do 

Gestor do Contrato ficarão a cargo do Setor de Almoxarifado (ou correspondente), ou pelos respectivos 

substitutos. 

 

 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:[A1] 

 
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% 

(um por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação  
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

 
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e- mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A1] , no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.[A2] 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias 

úteis.[A3] 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
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liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem 

correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1. o prazo de validade; 
 

8.12.2. a data da emissão; 

 
8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 

 
8.12.5. o valor a pagar; e 

 
8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 
8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 
8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

 
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.[A4] 

 
Forma de pagamento 

 
8.22. pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

 
8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
Cessão de Crédito 

 
8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A12] 

 
8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
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trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

 
Reajuste 

 
8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da proposta.  

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de a pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo[A26], exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.30. A formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será 

considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito. 

Entendemos que conceder reajustes independentemente do pedido do Contratado pode causar prejuízos à 

Administração, haja vista que poderia onerar contratos que não necessariamente precisariam ser reajustados. Os 

orçamentos realizados pelo IFFar são elaborados considerando margens de variação capazes de garantia preços 

adequados no momento da apresentação da proposta dos licitantes, visando possibilitar concorrência entre 

licitantes e também abarcar custos relacionado à transporte de bens ou deslocamentos para realização de 

serviços. 

Porém, a garantia do preço com margem adequada depende de muitos fatores, como concorrência no certame, 

local que a empresa possui sua sede, capacidade da empresa de mensurar custos como frete e deslocamentos, 

entre outros fatores. Ou seja, a concorrência baixa no certame pode permitir ao fornecedor não trabalhar com 

margens baixas de lucro, fato que não justificaria um reajuste Ex-Officio pela Administração. Do mesmo modo, 

determinado fornecedor pode ter custos menores em razão de que sua sede seja no mesmo local ou em local 

próximo à prestação do serviço, de modo que seu preço possa estar com margem adequada de lucro, não 

necessitando de reajuste de preços. Ainda, salientamos os casos de empresas que conseguem diluir preço de frete 

ou deslocamento por terem capacidade grande capacidade logística, nestes casos também o reajuste talvez seja 

desnecessário. 

Em suma, pretendemos comprovar com isso que estabelecer como regra o reajuste independente de solicitação 

do contratado é considerar que sempre o preço vencedor está com margem de lucro baixa e precisa ser 

reajustado. Nos parece mais correto deixar esse direito disponível para que o contratado solicite no momento da 

formalização de termos aditivos, com efeitos retroativos à anualidade prevista no Edital. 
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8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado[A16] , os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃOsob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

 
Forma de fornecimento 

 
9.2. O fornecimento do objeto será integral.  

 
Critérios de aceitabilidade de preços 

 
9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço 

ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.3.1. Valores unitários: conforme relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de Referência 

 
Exigências de habilitação 

 
9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
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respectiva sede; 

 
9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020; 

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

 
9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA REITORIA 
Coordenação de Compras e Licitações/PROAD 

Alameda Santiago do Chile - 195 - Bairro Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS. 

 Fone/Fax: (55) 3218 9815 / E-mail: ccl@iffarroupilha.edu.br 

 
 

 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A9] 

 
Qualificação Econômico-Financeira. 

 
8.24. Não haverá exigência de Qualificação Econômica-Financeira, haja vista que o objeto da contratação possui 

baixa complexidade e se caracteriza como entrega imediata, conforme prevê o Art. 70, Inc. III da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

 
Qualificação Técnica[A15] [A16] 

 
8.25. Não haverá exigência de Qualificação Técnica, haja vista que o objeto da contratação possui baixa 

complexidade e se caracteriza como entrega imediata, conforme prevê o Art. 70, Inc. III da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 
Disposições gerais sobre habilitação 

 
9.26. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.27. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.28. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 
9.29. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.30. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

1.750.669,56(Hum milhão, setecentos e cinquenta mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis 
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centavos), conforme relação de itens exposta no Apêndice II deste Termo de Referência.  

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 

 
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 
 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 

 
11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente 

 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.  

 

 

 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

 
Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive 

quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 

14.133/2021. 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o 

instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho , sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

 
1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 

 
1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 

14.133/2021; 

 
1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e 

em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

 
 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, 

previstas neste instrumento. 

 
3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
3.1. São obrigações do Contratante: 

 
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referência e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 
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3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A8] 

 
4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada ; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor; 

 
4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; [A10] 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 
4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 
4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do Contratado; 

 
4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 
4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização 

contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

 
4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
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4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução contratual; 

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho ; 

 
4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho. 

 
5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a 

contratação. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

 
5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 

5.4. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade  
 

5.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da 
Lei n.º 14.133/2021, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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5.5. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
5.5.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

5.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

5.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
5.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
5.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
5.6.3. Indenizações e multas. 

 
5.7. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

5.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou 

na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 
6. DOS CASOS OMISSOS 

 
6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A17] 

 
7. ALTERAÇÕES 

 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
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celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. FORO 

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Santa Maria, Seção Judiciária de Rio Grande do Sul para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 
Por meio deste instrumento, ............... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as 
disposições e obrigações 

previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº 90019/2025. 
 
 

 
Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

 
 
 
 

 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 

 
15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: favorável 
 
 
 
 
 

 
DAIANE DE FATIMA DOS SANTOS BUENO 

Agente de contratação 

 Assinou eletronicamente em 13/10/2025 às 15:51:38. 

UASG 158127 Termo de Referência 
77/2025 

 
Lista de Anexos 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo 

são anexados diretamente a este documento. 

 Anexo I - PLANILHA DE ITENS - Planilhas Google.pdf (233.46 KB) 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS

RELAÇÃO DE ITENS E LOCAIS DE ENTREGA

UNIDADES PARTICIPANTES

ITEM DO
EDITAL CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMEN
TO

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA
PGC 2025

VALOR TOTAL
DE
REFERÊNCIA RT AL FW JA JC PB SR SA SAN SB SVS UR CDS SLG EXT

Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

1

Aquecedor Elétrico Lavatório E Pia Cabeleireiro com mangueria.
Unidade. Voltagem: 220v. Potência de 4.400 W. Tipo de controle:
Com botão com 3 regulagens de temperatura.
 Largura 23.5 cm. Mangueira com 1,7 metros. Cor Branco e cromado
Material do produto Termoplásticos, elastômeros, ligas de: Prata,
cobre, alumínio, cromo e níquel
Peso líquido 0,527kg
Modelo Elétrico / DSB244
Modelo de resistência R244 Unidade 3 R$ 141,06 R$ 423,18 3

2 453533

 Aparelho de Fototerapia LED e Laser. Aplicação: estética. Registro
ANVISA: 80051420028. Características: Alimentação: Bivolt;
Comprimento de Onda Laser Vermelho: 660nm; Comprimento de
Onda Laser Infravermelho: 808nm; Potência do Laser Vermelho e
Infravermelho: 100mW; Comprimento de Onda LED Azul: 460nm;
Comprimento de Onda LED Âmbar: 590nm; Potência LED Azul e
Âmbar: 150mW; Modo de Operação: Contínuo.
 ITENS INCLUSOS: 01  Sistema multifuncional em LED e LASER; 01
Aplicador LED Azul e Laser Vermelho; 01 Aplicador LED Âmbar e
Laser Infravermelho; 01 Óculos para Operador; 02 Óculos para
Paciente; 01 Cabo de Força. UNIDADE 1 R$ 10.579,33 R$ 10.579,33 0 0 1

3 285165

ADIPÔMETRO CLÍNICO PROFISSIONAL ANALÓGICO.
CARACTERÍSTICAS: AMPLITUDE DE LEITURA: 0 A 80MM;
SENSIBILIDADE: 1,0 MM.
DETALHES TÉCNICOS: FABRICADO EM ABS DE ALTA
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. DIMENSÕES DO ADIPÔMETRO
CLÍNICO:
27CM X 25CM. UNIDADE 11 R$ 374,00 R$ 4.114,00 0 10 1

4 408751

AGITADOR MAGNÉTICO MATERIAL: GABINETE METÁLICO,
ANTICORROSIVO , AJUSTE: AJUSTE DIGITAL , CAPACIDADE:
ATÉ 20 L, ROTAÇÃO: ATÉ 2000 RPM, TEMPERATURA:
CONTROLE TEMPERATURA ATÉ 300 °C, UNIDADE 2 R$ 4.620,00 R$ 9.240,00 2 0

5 452706

AGITADOR MAGNÉTICO MATERIAL: GABINETE METÁLICO,
ANTICORROSIVO , AJUSTE: AJUSTE MECÂNICO, BOTÃO
CONTROLE VELOCIDADE , CAPACIDADE: ATÉ 2 L, ROTAÇÃO:
ATÉ 2000 RPM, TEMPERATURA: CONTROLE TEMPERATURA
ATÉ 400 °C, UNIDADE 18 R$ 1.363,33 R$ 24.539,94 2 4 12

6 437636

AGITADOR MAGNÉTICO MATERIAL: GABINETE METÁLICO,
ANTICORROSIVO , TEMPERATURA: CONTROLE TEMPERATURA
ATÉ 300 °C, ROTAÇÃO: ATÉ 2000 RPM, CAPACIDADE: ATÉ 5 L,
AJUSTE: AJUSTE MECÂNICO UNIDADE 14 R$ 855,89 R$ 11.982,46 2 2 10

7 329039

ANALISADOR QUÍMICO TIPO: ANALISADOR DE UMIDADE ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANÁLISE POR SECAGEM,
MONITOR GRÁFICO INFRAVERMELHO , ALIMENTAÇÃO: 220V -
50/60 HZ , CAPACIDADE: 200 G, SENSIBILIDADE: 0,01 / 0,1 ,
AJUSTE DE TEMPERATURA: 35 A 205°C POR 1°C , AJUSTE
TEMPO: TIMER 0 A 180 MINUTOS UNIDADE 1 R$ 10.886,17 R$ 10.886,17 0 1 0

8 447982 UNIDADE 1 R$ 5.640,76 R$ 5.640,76 0 0 1

9 356908

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO
MODELO: PLATAFORMA VIBRATÓRIA , APLICAÇÃO:
EXERCÍCIOS AEROBICOS , FREQUÊNCIA: 20 A 60 HZ,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: AMPLITUDE OSCILAÇÃO: 2 A 4
MM , DIMENSÕES: 1050 X 990 X 1440 MM, TIPO: ELÉTRICA ,
VOLTAGEM: 115/230 UNIDADE 1 R$ 6.413,79 R$ 6.413,79 0 0 1

10 460061

APARELHO ANESTESIA COMPONENTES: C/
VENTILADOR,ROTÂMETRO E VAPORIZADOR MÓVEL , USO:
ANIMAIS GRANDE PORTE , TIPO: VENTILADOR
MICROPROCESSADO ELETRÔNICO , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ALARME , TIPO SISTEMA: VÁLVULA POP-OFF
METAL, BALÃO 25 L , ACESSÓRIOS: BASE MÓVEL C/ GAVETA UNIDADE 1 R$ 53.599,67 R$ 53.599,67 1 0 0

APARELHO  EMISSOR DE LUZ DE
WOOD. APLICAÇÃO: PARA AVALIAÇÃO E ANÁLISE
DA PELE COM LÂMPADAS. CARACTERÍSTICAS: Peso: 10,41 Kg;
Voltagem: bivolt;
Dimensões: 51x45x30cm (AxLxC);
Frequência do Wood: Ultravioleta 365nm;
Lente: Cristal ótico de 5 dioptrias;
Potência: 132W. ITENS INCLUSOS: 01 Novo Modelo Emissor De Luz
01 Conjunto com testeira e queixeira;
01 Capa blackout;
01 Suporte universal para celular;
01 Manual de instruções;
01 Cabo de alimentação de energia;

374604
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

11 361245

APARELHO ANESTESIA COMPONENTES: MINI VENTILADOR,
VAPORIZADOR UNIVERSAL, MANÔMETRO , USO: PEQUENOS
ANIMAIS , OUTROS COMPONENTES: FILTRO VALVULAR, HASTE
CICLAGEM VOLUME CORRENTE , TIPO: COMPACTO ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE RESERVA
VAPORIZADOR,BOTÃO FLUXO DIRETO O2 , TIPO SISTEMA:
SISTEMA SEGURANÇA, CAMPÂNULA COM FOLE 1000ML ,
ACESSÓRIOS: BASE MÓVEL C/GAVETAS C/CHAVES, SUPORTE
CILINDROS UNIDADE 2 R$ 8.268,92 R$ 16.537,84 2 0 0

12 453553

Aparelho de Luz Intensa Pulsada. Aplicação: estética.
Características: Voltagem: 220V; Energia Máxima: 247J; Lâmpada
com 1 Milhão de Disparos; Sistema de Fornecimento do Feixe: Luz
Intensa Pulsada; Intensidade de Disparo: 33 J/cm²; Tamanho Spot do
Aplicador: 7,5 cm²; Nanômetros dos Filtros Ópticos: 430, 480, 530,
560, 590, 640, 690, 750 nm; Modo de aplicação: pontual e varredura;
Modo de emissão: pulsado ou trem de pulso; Pulsado: 1 a 30ms;
Intervalo: intermitente; Modo de Trem de pulso: 2 a 6 pulsos;
Resfriamento: a água; Dimensões: 42x40x96cm (LxPxA); Peso:
30kg. ITENS INCLUSOS: 01 Aparelho de Luz Intensa Pulsada; 01
Óculos de proteção paciente; 01 Óculos de proteção profissional; 01
Aplicador emissor; 01 Chave esgotador; 01 Cabo de força; 01 Chave
de bloqueio; 02 Flanelas; 01 Funil; 01 Filtro 430nm; 01 Filtro 480nm;
01 Filtro 530nm; 01 Filtro 560nm; 01 Filtro 590nm; 01 Filtro 640nm;
01 Filtro 690nm; 01 Filtro 750nm; 01 Manual de instruções; 01 Termo
de garantia. UNIDADE 1 R$ 44.191,00 R$ 44.191,00 0 0 1

13 441852

APARELHO DE ONDAS DE CHOQUE. APLICAÇÃO: ESTÉTICA.
CARACTERISTICAS: DIMENSÃO DO EQUIPAMENTO: Largura: 27
cm (10.7 in) ±5%; Profundidade: 29,4 cm (11.6 in) ±5%; Altura: 11,4
cm (4.5 in) ±5%; Peso bruto: 5,4 Kg ± 5%.
Descrição Elétrica: Entrada: 100 - 240V ~ 50/60 Hz; Potência de
Entrada: 300 VA; Fusíveis: 5A 250V~ (20AG) Fast Action;
Capacidade de ruptura 50A; Classe Elétrica: CLASSE II; Proteção
Elétrica: TIPO BF; Modo de Operação: Contínuo; Firmware:
SW01_V02. Especificações Da Terapia Por Ondas De Choque
Extracorpórea: Energia: 60 a 250mJ com incremento de 5mJ.
Frequência: 1 a 22Hz ± 10% com incremento de 1Hz Disparos: Livre
ou de 1 a 9999 com incremento de 1 disparo Modo de Pulso: Único
ou Sequencial (Pulsos contínuos). Modo da Rampa: ON e OFF
Especificações Do Aplicador: Dimensões: Comprimento: 23 cm (9.0
in) ± 5%; Diâmetro: 4,5 cm (1.7 in) ± 5%; Peso: 805 g ± 5%.
Itens Inclusos:
01 Cabo Pp Fêmea Iec - 2 X 0,75 X 1500 Mm
01 Fusivel 20ag - 05a
01 Pedal De Acionamento
01 Cubeta Branca
01 Espátula Branca
01 Fita Métrica
01 Loção Neutra 500g
01 Bolsa Para Acessórios
01 Ponteira Plastica 6mm Aplicador
01 Ponteira Plastica 15mm Aplicador
01 Ponteira Plastica 25mm Aplicador
01 Ponteira Plastica 34mm Aplicador
01 Ponteira Inox 6mm Aplicador
01 Ponteira Inox 15mm Aplicador
01 Ponteira Inox 25mm Aplicador
01 Ponteira Inox 34mm Aplicador
02 Proteção Da Ponteira Aplicador  Facial
04 Proteção Da Ponteira Aplicador Corporal
03 Projétil Aplicador
01 Gabarito Para A Avaliação Da Ponteira
01 Aplicador Safira
01 Escova Para Higienização UNIDADE 1 R$ 11.985,00 R$ 11.985,00 0 0 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

14 434706

APARELHO DE ULTRASSOM
FOCALIZADO DE ALTA
INTENSIDADE. APLICAÇÃO: ESTÉTICA. CARACTERÍSTICAS:
Tensão AC de Alimentação: 100-230V; Dimensões: 38,8 cm x 20,5
cm x 33 cm; Peso: 2,7 Kg; Frequência da Tensão de Alimentação
50/60 Hz; Fusível de Proteção (20 x 5mm) 20AG-T        2A/250V;
Potência de Entrada: 150VA; Modo de Operação: Contínuo;
Frequência do Ultrassom (Aplicador Corporal): 1,9 MHz; Frequência
do Ultrassom (Aplicador Facial): 3,3 MHz; Potência de Saída
Declarada:36W; Energia de Saída Aplicação Facial: 5,6J. ITENS
INCLUSOS: 1
CABO DE FORÇA 2×0,75MM², 1 TUBO
DE GEL – 1KG, 1 APLICADOR
CORPORAL COM 3 PONTEIRAS
(10MM, 15MM E 20MM), 1
APLICADOR FACIAL COM 3
PONTEIRAS (1,5MM, 3MM E 4,5MM),
4 MÁSCARAS DE DEMARCAÇÃO, 1
PEDAL, 1 ADIPÔMETRO, 1 FITA
MÉTRICA, 1 CUBETA, 1 CANETA
DEMOGRÁFICA, 1 ROLO DE FILME
DE PVC, 1 KIT TAKE ONE, 1
ESPÁTULA, 1 SUPORTE APLICADOR
CORPORAL, 1 SUPORTE
APLICADOR FACIAL, 1 SUPORTE
PARA PREPARAR O APLICADOR
CORPORAL, 1 RACK, 1 CHAVE FIXA
8MM, 1 TOALHA) UNIDADE 1 R$ 10.806,83 R$ 10.806,83 0 0 1

15 441852

APARELHO DE ULTRASSOM
FOCALIZADO DE ALTA
INTENSIDADE. DIMENSÕES: 41 X
106 X 42 CM (LXPXA) (INCLUI 1
CABO DE FORÇA 2×0,75MM², 1 TUBO
DE GEL – 1KG, 1 APLICADOR
CORPORAL COM 3 PONTEIRAS
(10MM, 15MM E 20MM), 1
APLICADOR FACIAL COM 3
PONTEIRAS (1,5MM, 3MM E 4,5MM),
4 MÁSCARAS DE DEMARCAÇÃO, 1
PEDAL, 1 ADIPÔMETRO, 1 FITA
MÉTRICA, 1 CUBETA, 1 CANETA
DEMOGRÁFICA, 1 ROLO DE FILME
DE PVC, 1 KIT TAKE ONE, 1
ESPÁTULA, 1 SUPORTE APLICADOR
CORPORAL, 1 SUPORTE
APLICADOR FACIAL, 1 SUPORTE
PARA PREPARAR O APLICADOR
CORPORAL, 1 RACK, 1 CHAVE FIXA
8MM, 1 TOALHA) UNIDADE 1 R$ 11.132,85 R$ 11.132,85 0 0 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

16 410454

APARELHO DE ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO
CONTENDO:     • NOVOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA OU
LÍQUIDO IRRIGANTE COM SISTEMA PRÁTICO DE ENCAIXE
RÁPIDO. ACOMPANHA DOIS RESERVATÓRIOS COM USO
INDEPENDENTE, SENDO UM PARA ÁGUA (500ML) E OUTRO
PARA LÍQUIDO IRRIGANTE (350ML).
    • BOMBA PERISTÁLTICA.
    • AMPLA VARIAÇÃO DO FLUXO DE ÁGUA OU DO LÍQUIDO
IRRIGANTE PROPORCIONANDO UMA REGULAGEM PRECISA.
    • ILUMINAÇÃO INTERNA DO RESERVATÓRIO DE
BICARBONATO.
    • TRANSDUTOR DO ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO ATRAVÉS
DE PASTILHAS CERÂMICAS COM FREQUÊNCIA DE 32.000HZ
ESTABILIZADO ELETRONICAMENTE.
 CANETA DE ULTRASSOM COM LUZ DE LED.
    • CAPA DA CANETA DE ULTRASSOM CONFECCIONADA EM
SILICONE, REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL.
    • EXCLUSIVO SELETOR AUTOMÁTICO DO MODO DE
OPERAÇÃO (ULTRASSOM OU JATO DE BICARBONATO) AO
RETIRAR UMA DAS CANETAS DO SUPORTE.
     • O EQUIPAMENTO ACOMPANHA UMA CAPA EXTRA PARA
CANETA DE ULTRASSOM.
    • RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, COM
SISTEMA DE AQUECIMENTO DO AMBIENTE INTERNO.
       • AJUSTE DE POTÊNCIA DO ULTRASSOM LINEAR ENTRE
0% E 100%, COM SUGESTÃO DE REGULAGEM CONFORME O
MODO DE USO (GERAL, ENDO E PERIO).
    • TIPS (PONTAS) COM VÁRIOS MODELOS: PERIODONTIA,
ENDODONTIA, DENTISTICA E PRÓTESE, PREPARAÇÃO
CAVITÁRIA.
    • ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO: PONTAS T1, T2, T3 E T4.
       • FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA DO JATO
DE BICARBONATO.
    • TAMPA DO RESERVATÓRIO DE BICARBONATO COM
VISUALIZADOR DE CONTEÚDO.
     • ENTRADA DE AR E ÁGUA COM BITOLAS DESIGUAIS.
    • PEDAL DE ACIONAMENTO ÚNICO. UNIDADE 1 R$ 3.560,00 R$ 3.560,00 1

17 454435

APARELHO DIAGNÓSTICO PARA ANÁLISE DE PELE.
APLICAÇÃO: P/ LEITURA DE UMIDADE, OLEOSIDADE E
ELASTICIDADE , TIPO 1: ANALISADOR DIGITAL DE PELE , TIPO
DE ANÁLISE: POR BIOIMPEDÂNCIA. MATERIAL: PLÁSTICO ABS,
VISOR LCD , MODELO: ELÉTRICO, PORTÁTIL .
CARACTERÍSTICAS: Dimensões: 2,5 cm x 3,4 cm x 12,2 cm (C x L
x A). Energia: 3v (2 pilhas AAA). Temperatura de operação: 5-40ºC /
Umidade relativa: 70%. Garantia: 3 meses UNIDADE 2 R$ 324,78 R$ 649,56 0 0 2

18 410459

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR, CONTENDO: CANETA
APLICADORA (UNIDADE PRINCIPAL);
    • PONTEIRA DE POLIMERIZAÇÃO;
    • PROTETOR OCULAR;
    • PONTEIRA DE CLAREAMENTO 1 DENTE;
    • PONTEIRA DE CLAREAMENTO 3 DENTES;
    • CORPO CONFECCIONADO EM ABS INJETADO;
    • PONTEIRA DE POLIMERIZAÇÃO COM GIRO DE 360°,
FABRICADA EM FIBRA ÓTICA ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL A
134°C;
    • RADIÔMETRO INTERNO AUTOMÁTICO;
    • RAMPA: A INTENSIDADE DA LUZ AUMENTA
GRADATIVAMENTE DURANTE OS 3 PRIMEIROS SEGUNDOS E
DEPOIS SE MANTÉM NA POTÊNCIA MÁXIMA.
    • TEMPORIZADOR PARA POLIMERIZAÇÃO E CLAREAMENTO:
5, 10, E 20 SEGUNDOS, COM BIP A CADA 5 SEGUNDOS E NO
FINAL DA OPERAÇÃO;
    • SISTEMA DE ECONOMIA DE ENERGIA, DESLIGANDO O
EQUIPAMENTO APÓS FICAR MAIS DE 2 MINUTOS SEM SER
UTILIZADO;
    • PODE SER USADO COM FIO OU SEM FIO;
POTÊNCIA DE LUZ 1250MW/CM2, TIPO DE LÂMPADA: LED,
COMPRIMENTO DE ONDA DE LUZ: 420NM A 480 NM. TENSÃO
DE ALIMENTAÇÃO DA BASE CARREGADORA: BIVOLT
AUTOMÁTICO: 100 A 240V AC, BATERIA DA CANETA; 3,7
V-1400M AH UNIDADE 4 R$ 2.450,39 R$ 9.801,56 1 1 1 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

19 74624

AUTOCLAVE VERTICAL CAPACIDADE 75 LITROS CÂMARA:
SIMPLES TAMPA: EM BRONZE FUNDIDO, INTERNAMENTE
ESTANHADA E EXTERNAMENTE POLIDA COM GUARNIÇÃO DE
VEDAÇÃO EM SILICONE. CALDEIRA: EM AÇO INOX AISI 304
VÁLVULA DE SEGURANÇA E CONTROLADORA: EM BRONZE,
COM SISTEMA DE PESO E CONTRA-PESO PARA REGULAGEM
DA PRESSÃO. MANÔMETRO: COM DUAS ESCALAS, SENDO
UMA PARA TEMPERATURA (100 A 143ºC) E OUTRA PARA
PRESSÃO (0 A 3,0 KGF/CM2). PRESSÃO MÁXIMA DE
TRABALHO: 1,5 KGF/CM2 CORRESPONDENDO A 127ºC.
GABINETE: PARTE SUPERIOR EM CHAPAS DE AÇO INOX AISI
304 E LATERAIS EM CHAPAS DE AÇO CARBONO COM
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA EM EPÓXI,
MONTADO SOBRE QUATRO PÉS DE BORRACHA. MANÍPULOS:
DE BAQUELITE (ISOLANTE AO CALOR) E ELEMENTO INTERNO
EM LATÃO. RESISTÊNCIAS: DE NÍQUEL-CROMO, BLINDADAS
COM TUBOS DE COBRE CROMADOS. PAINEL: POSSUI
LÂMPADA INDICADORA LIGA/DESLIGA, CHAVE SELETORA DE
CALOR DE TRÊS POSIÇÕES E AS INSTRUÇÕES DE USO.
ESCOAMENTO: PARA LIMPEZA E DRENAGEM TOTAL, ATRAVÉS
DE REGISTRO DE ESFERA. DIM. INT.: 40 X 60CM DIM. EXT.: 53 X
57 X 120C UNIDADE 4 R$ 12.979,59 R$ 51.918,36 1 0 1 1 1

20 74624

AUTOCLAVE: AUTOCLAVE DE 21 LITROS DIGITAL,
CARACTERÍSTICAS GERAIS: BIVOLT 127/220 VAC
AUTOMÁTICO; HORIZONTAL DE MESA -MANÔMETRO COM
ESCALA DE PRESSÃO E TEMPERATURA; -CICLO DE TRABALHO
AUTOMÁTICO; - SECAGEM COM A PORTA FECHADA, -
TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DE
RESISTÊNCIA E SOBRE AQUECIMENTO DA CÂMARA; -
VÁLVULAS DE SEGURANÇA (ANTI-VÁCUO E SOBRE PRESSÃO);
- ABASTECIMENTO DE ÁGUA MINERAL; - PORTA COM
FECHAMENTO ATRAVÉS DE TRAVA; - CÂMARA EM AÇO
INOXIDÁVEL (AISI 304), REVESTIDA COM MATERIAL ISOLANTE
AO CALOR; - GABINETE EXTERNOS EM AÇO CARBONO; - 3
BANDEJAS; - 2 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO; - TEMPO DE
ESTERILIZAÇÃO: 123ºC/15MIN; - POTÊNCIA: 1700W; -
DIMENSÕES GABINETE; - COMPRIMENTO: 645MM; - LARGURA:
352MM; - ALTURA: 365MM; - E AUTOCLAVE DE 21 LITROS. UNIDADE 5 R$ 3.213,72 R$ 16.068,60 1 0 0 2 1 1

21 304127
BALANÇA ANALÍTICA SENSIBILIDADE: 0,001 G, CAPACIDADE:
2000 G, TIPO: ELETRÔNICA DIGITAL , VOLTAGEM: 110/220V UNIDADE 9 R$ 4.106,67 R$ 36.960,03 0 2 7

22 482247

BALANÇA BIOIMPEDÂNCIA DIGITAL COM APLICATIVO
BLUETOOTH HISTÓRICO APP CORPORAL. FICHA TÉCNICA:
ALTURA: 3,0 CM, COMPRIMENTO: 26 CM, LARGURA: 26 CM,
SUPORTA PESAR ATÉ 180 KG. ESPECIFICAÇÕES:
MAIS DE 12 FUNÇÕES PARA VÁRIOS TIPOS DE ANÁLISES;
ANALISE DE ATÉ 7 PESSOAS DIFERENTES (COM HISTÓRICO);
LIGA E DESLIGA AUTOMATICAMENTE; PÉS
ANTIDERRAPANTES; DESIGN DE ÚLTIMA GERAÇÃO; VIDRO
TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA; PODE SER USADO:
BANHEIRO, COZINHA, SALA OU (ONDE VOCÊ QUISER); VISOR
EM LED;
ALIMENTAÇÃO 2X PILHAS AA UNIDADE 8 R$ 976,67 R$ 7.813,36 1 0 3 1 1 1 1

23 305918

BALANÇA DIGITAL DE PRECISÃO. ESCALA DE 1G ATÉ 10KG.
ALIMENTAÇÃO POR 2 PILHAS AA. MATERIAL DA BALANÇA:
PLÁSTICO UNIDADE 2 R$ 25,35 R$ 50,70 0 2

24 271163

BALANÇA ELETRÔNICA SENSIBILIDADE: 10 G, CAPACIDADE
PESAGEM: 10 KG, TIPO: DIGITAL , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: GANCHO , VOLTAGEM: 220 UNIDADE 1 R$ 141,64 R$ 141,64 1 0 0

25 415972

BALANÇA PESAR PESSOAS DIVISÃO: GRADUAÇÃO NO MÍNIMO
DE 50 G, MODELO: DISPLAY CRISTAL LÍQUIDO OU LED ,
CAPACIDADE: ATÉ 200 KG, DIMENSÃO PLATAFORMA:
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 30X35 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PISO E PÉS ANTIDERRAPANTE ,
ACESSÓRIOS: DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO UNIDADE 4 R$ 812,33 R$ 3.249,32 1 0 1 1 1

26 405819

BANCO GIRATÓRIO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL ,
ACABAMENTO DA ESTRUTURA: PINTURA EM EPÓXI , TIPO DE
ASSENTO: ASSENTO GIRATÓRIO E ALTURA REGULÁVEL ,
DIÂMETRO: CERCA DE 40 CM DE DIÂMETRO , TIPO DE PÉS:
PÉS FIXO COM PONTEIRA DE BORRACHA , UNIDADE 2 R$ 282,33 R$ 564,66 0 0 1 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

27 414527

BANHO MARIA AJUSTE: AJUSTE DIGITAL COM PAINEL DE
CONTROLE , VOLUME: CERCA DE 30 L, COMPONENTES: COM
TAMPA CÔNICA , TEMPERATURA: ATÉ 150 °C, ADICIONAL: COM
AGITAÇÃO DE ÁGUA , 220 V. UNIDADE 3 R$ 10.178,25 R$ 30.534,75 0 1 1 1

28 430347

BASTÃO CROMÁTICO PARA CROMOTERAPIA  COM ESTOJO EM
MADEIRA - BIVOLT

CONTÉM:
- 1 PONTA DE CRISTAL QUARTZO C/ 6 FACES - REMOVÍVEL -
- 1 CORPO BASTÃO CROMÁTICO - TUBO DE BRONZE -
DIÂMETRO: 28,5 MM - COMPRIMENTO DO CORPO: 153 MM
- 1 JOGO DE FILTRO COM 9 LÂMINAS COLORIDAS
- 1 FERRAMENTA PARA REMOÇÃO DA PONTA DE CRISTAL
- 1 ESTOJO DE MADEIRA
-1 CABO PARA CONECTAR NA TOMADA

OUTRAS ESPECIFICAÇÕES:
- BOTÃO LIGA/DESLIGA
- DOIS ORIFÍCIOS PARA INSERÇÃO DAS LÂMINAS (PODE-SE
MISTURAR CORES)
- JOGO DE FILTROS COLORIDOS COM 9 CORES, PRODUZIDOS
COM GELATINA DA LEE FILTERS – FIDELIDADE DE COR E NÃO
RISCAM COMO É COMUM ACONTECER COM OS ACRÍLICOS CAIXA 2 R$ 515,90 R$ 1.031,80 0 2

29 430347

BASTÃO DE MASSAGEM MIOFASCIAL CINZA COM LARANJA, EM
PLÁSTICO ABS COM ROLOS INDEPENDENTES QUE SUAVIZAM
E RELAXAM OS MÚSCULOS CANSADOS, ALIVIAM OS NÓDULOS
MUSCULARES E AJUDAM A ESTIMULAR A CIRCULAÇÃO
SANGUÍNEA- DIMENSÕES APROXIMADAS: 5 X 5 X 44,5 CM UNIDADE 5 R$ 105,98 R$ 529,90 0 5

30 430347

BASTÃO ERGONÔMICO COM PONTEIRA CIRCULAR PARA
REFLEXOLOGIA PODAL. ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL:
MADEIRA; MEDIDAS: 150MM X 25MM; COR: MARROM UNIDADE 10 R$ 49,94 R$ 499,40 0 10

31 405840

BIOMBO HOSPITALAR MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL POLIDO
TUBULAR , ACABAMENTO DA ESTRUTURA: PINTURA EM EPÓXI
, TIPO: TRIPLO DOBRÁVEL , ALTURA: 1,80 CM, COMPRIMENTO:
COMPRIMENTO 2,00 APROXIMADAMENTE, ABERTO CM, TIPO
DE RODÍZIO: PONTEIRAS GIRATÓRIAS , UNIDADE 2 R$ 599,67 R$ 1.199,34 1 1 0

32 416816

BLOCO DIGESTOR TIPO: KJELDAHL , AJUSTE: AJUSTE DIGITAL,
C/ PAINEL DE CONTROLE , CAPACIDADE: ATÉ 50 AMOSTRAS ,
TEMPERATURA: CONTROLE TEMPERATURA ATÉ 400 °C,
ADICIONAL: C/ ALARME, SISTEMA SEGURANÇA AQUECIMENTO
, UNIDADE 2 R$ 8.532,97 R$ 17.065,94 0 1 0 1

33 351994

BOMBA INFUSÃO PORTÁTIL USO: PORTÁTIL , APLICAÇÃO:
SISTEMA INFUSÃO CONTÍNUA DE INSULINA , CAPACIDADE:
MÍNIMA O,1 U/H E MÁXIMA DE 25 U/H , TIPO: FORNECIMENTO
PROGRAMADO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONJUNTOS
DE INFUSÃO E CARTUCHO PLÁSTICO 3,15 ML , ACESSÓRIOS:
BATERIA, ADAPTADOR, CHAVE BATERIA , TAMPA BATERIA UNIDADE 1 R$ 19.578,13 R$ 19.578,13 0 0 1

34 150364

BOMBA MANUAL PARA COLETA DE LÍQUIDO RUMINAL BOMBA
MANUAL EM AÇO INOX OU AÇO NIQUELADO PARA COLETA DE
AMOSTRA DE SUCO RUMINAL EM GRANDES ANIMAIS. DE
FLUXO CONTÍNUO, DEVE ASPIRAR EM AMBOS OS SENTIDOS
(QUANDO ABAIXA E QUANDO LEVANTA O ÊMBOLO). INCLUSA
UMA SONDA NASOGÁSTRICA EM SILICONE PARA SER
ENCAIXADA AO BICO. FABRICADA EM TUBO DE AÇO INOX E
NIQUELADO E SEM COSTURAS OU SOLDAS. UNIDADE 2 R$ 1.604,47 R$ 3.208,94 1 0 1

35 233292

BOMBA VÁCUO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL , ACABAMENTO
SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPOXI ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO A 63°C/TUBOS/CONEXÕES PVC , TRATAMENTO
SUPERFICIAL: ANTI-CORROSIVO , POTÊNCIA: 0,507 CV,
TENSÃO: 220 V, VÁCUO MÁXIMO: 0 A 760 MMHG, VAZÃO LIVRE:
0,50 L/MI UNIDADE 6 R$ 5.089,97 R$ 30.539,82 1 0 2 3

36 407918

CADEIRA CLÍNICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL ,
ACIONAMENTO: A GÁS , APLICAÇÃO: ODONTOLOGIA , TIPO DE
PÉS: COM 5 RODIZÍOS , TIPO DE ASSENTO: ASSENTO
GIRATÓRIO E ALTURA REGULÁVEL , ACABAMENTO DO
ASSENTO: POLIURETANO INJETADO, PVC LAMINADO SEM
COSTURA , INCLINAÇÃO ENCOSTO: ENCOSTO REGULAGEM
HORIZONTAL UNIDADE 8 R$ 416,67 R$ 3.333,36 1 0 0 5 1 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

37 400785

CADEIRA DE RODAS ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO:
ESPUMA DE ALTA DENSIDADE , TIPO DE PNEU: PNEUS
DIANTEIROS GIRATÓRIOS MACIÇOS 6" , TIPO PNEU TRASEIRO:
TRASEIRO FIXO 24" , TIPO CONSTRUTIVO: DOBRÁVEL EM
DUPLO X , TAMANHO: ADULTO , TIPO USO: LOCOMOÇÃO ,
MATERIAL ESTRUTURA: DURALUMÍNIO , TIPO
FUNCIONAMENTO: MANUAL , ACABAMENTO ESTRUTURA:
ESMALTADO , TIPO ENCOSTO: ENCOSTO REMOVÍVEL , APOIO
PÉS: APOIO PÉS REBATÍVEL LATERALMENTE , TIPO FREIO:
FREIO BILATERAIS UNIDADE 3 R$ 1.323,50 R$ 3.970,50 0 0 1 1 1

38 400785 UNIDADE 1 R$ 1.128,51 R$ 1.128,51 1

39 400786

CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS (ADULTO) TIPO PADRAO,
CADEIRA DE RODAS, TIPO FUNCIONAMENTO: MANUAL, TIPO
CONSTRUTIVO: DOBRÁVEL, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO
CARBONO OU ALUMÍNIO, ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA
EPÓXI, TIPO USO: LOCOMOÇÃO, TAMANHO: ADULTO, APOIO
BRAÇO: APOIO BRAÇOS FIXOS, ACABAMENTO DO ENCOSTO E
ASSENTO: ENCOSTO E ASSENTO EM NYLON, APOIO PERNAS:
ELEVAÇÃO DE PERNAS, APOIO PANTURRILHA, TIPO DE PNEU:
PNEUS DIANTEIROS MACIÇOS, TIPO PNEU TRASEIRO:
TRASEIRO MACIÇO, TIPO FREIO: FREIO BILATERAL, APOIO
PÉS: APOIO PÉS REMOVÍVEL, CAPACIDADE MÁXIMA: ATÉ 250
KG UNIDADE 2 R$ 5.314,62 R$ 10.629,24 1 1

40 422533

CAMA HOSPITALAR MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL ,
COMPONENTES: SUPORTE DE SORO , ALTURA: CERCA DE 0,60
M, COMPRIMENTO: ATÉ 1,90 M, CAPACIDADE DE CARGA: ATÉ
150 KG, RODAS: 4 RODÍZIOS DE 5", FREIO EM 2 RODÍZIOS
DIAGONAIS , ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE: PINTURA
ELETROSTÁTICA , TIPOS DE ACIONAMENTO: MANUAL , TIPO: 3
MANIVELAS ESCAMOTEÁVEIS , LARGURA: CERCA DE 0,80 M,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABECEIRA, PESEIRA, GRADE
ESCAMOTEÁVEIS UNIDADE 2 R$ 2.876,00 R$ 5.752,00 0 0 1 1

41 425788

CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL ROLAMENTO: ROLAMENTO
CERÂMICA, VELOCIDADE MÁXIMA: VELOCIDADE MÁXIMA
MAIOR 400.000 RPM, REFRIGERAÇÃO: 3 OU MAIS FUROS,
TROCA DE BROCAS: BOTÃO DE PRESSÃO(PB), TIPO
CONEXÃO: CONEXÃO 2 FUROS, TIPO CABEÇA: CABEÇA
PADRÃO.  UNIDADE 3 R$ 239,33 R$ 717,99 1 1 1

42 468391

CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, RELAÇÃO
TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO 20:1, TORQUE: TORQUE MAIOR
OU IGUAL 50 N CM, TROCA DE BROCA: TRAVA LT,FG,
REFRIGERAÇÃO: C, REFRIGERAÇÃO EXTERNA, TIPO CABEÇA:
CABEÇA PADRÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: C, LED UNIDADE 3 R$ 189,83 R$ 569,49 1 1 1

43

Capa Geométrica Para Corte De Cabelos. Características: Material
flexível, com marcações em linhas retas, arredondadas e também
linhas em V. Composição: Nylon Resina - Do/Dublado em PVC.
Medidas: 45,8 de largura x 63,6 de comprimento. Unidade 5 R$ 67,64 R$ 338,20 5

44 469312

CAPACETE CAPILAR PARA LEDTERAPIA. POSSUI 204 DIODOS
DE LEDS ESPECIAIS DE CONTATO COM DISTRIBUIÇÃO DA LUZ
EM TODO O COURO CABELUDO; TECNOLOGIA FLEXTOOTH:
ENTREGA A LUZ DIRETAMENTE NO COURO CABELUDO;
DISPOSITIVO BIVOLT. UNIDADE 2 R$ 2.760,90 R$ 5.521,80 0 2

45 424852

CAPELA EXAUSTÃO MATERIAL: FIBRA DE VIDRO ,
COMPONENTES: JANELA CORREDIÇA COM CONTRA PESO ,
VAZÃO: ATÉ 250 M3/H, OUTROS COMPONENTES: COM
LÂMPADA INTERNA , DIMENSÕES: CERCA DE 80 X 60 X 90 CM,
TIPO: DE GASES UNIDADE 2 R$ 2.936,48 R$ 5.872,96 2 0 0

46 430311

CAPELA FLUXO LAMINAR REVESTIMENTO: PLÁSTICO
LAMINADO , MATERIAL BASE: CHAPA AÇO ZINCADO , TIPO:
VERTICAL , TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 UNIDADE 1 R$ 13.635,00 R$ 13.635,00 0 1

CADEIRA DE RODAS ADULTO TIPO PADRÃO: CONFECCIONADA
EM ALUMÍNIO OU AÇO CARBONO; DOBRÁVEL; BRAÇOS
ESCAMOTEÁVEIS; ENCOSTO PADRÃO EM NYLON, ACENTO EM
TECIDO DE NYLON, COM ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) CM DE ESPESSURA,
FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO;
GRANDES RODAS TRASEIRAS COM AROS DE PROPULSÃO,
PNEUS TRASEIROS MACIÇOS; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS
COM PNEUS MACIÇOS; FREIO BILATERAL; APOIOS
REMOVÍVEIS E ELEVÁVEIS PARA OS PÉS E PERNAS; SUPORTE
PARA PANTURRILHAS E/OU POSTERIOR AO CALCANHAR; COM

CONJUNTO
DE
LAVATÓRIO
PORTÁTIL
ESCOVÓDRO
MO
CONTENDO 6
PIAS, - 6
ESPELHOS
COM
MOLDURA EM

260280
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RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

47 421867

CENTRÍFUGA COMPONENTES: C/ TRAVA SEGURANÇA NA
TAMPA , ROTAÇÃO: ATÉ 15.000 RPM, CAPACIDADE: ATÉ 24
CAPILARES , AJUSTE: AJUSTE MECÂNICO, BOTÃO CONTROLE
VELOCIDADE , TEMPORIZAÇÃO: TEMPORIZADOR ATÉ 60 MIN,
TIPO: P/ MICROHEMATÓCRITO UNIDADE 1 R$ 3.012,80 R$ 3.012,80 1 0 0

48 452892

COLORÍMETRO COMPONENTES: C/ ADAPTADORES,
CALIBRADOR, BATERIA , COMPONENTES ADICIONAIS:
MEMÓRIA INTERNA , AJUSTE: COM SAÍDA PARA INTERFACE ,
MÉTODO: GEOMETRIA 45/0° , ADICIONAL: FAIXA ESPECTRAL
DE 400 A 700 NM , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: ÁREA DE
LEITURA ATÉ 15 MM , TIPO: PORTÁTIL UNIDADE 1 R$ 2.820,00 R$ 2.820,00 0 1 0

49 109665

CONDUTIVÍMETRO MICROPROCESSADO DE BANCADA QUE
ACEITA TRÊS TIPOS DE CONSTANTE DE CÉLULA K=0,1 K=1 OU
K=10. MEDE CONDUTIVIDADE EM ÁGUAS (S/CM) MEDE
SÓLIDOS TOTAIS DISSOLVIDOS (STD) SENSOR DE
TEMPERATURA INDIVIDUAL EM AÇO INOX. DISPLAY
ALFANUMÉRICO. FAIXA DE TRABALHO: 0 A 200.000 S/CM.
ESCALAS: 0 A 2 US/CM _ 0 A 20 US/CM _ 0 A 200 US/CM _ 0 A
2.000 US/CM _ 0 A 20.000 US/CM (0 A 20 MS/CM) 0 A 200.000
US/CM (0 A 200 MS/CM). RESOLUÇÃO:0,001 US/CM _ 0,01
US/CM _ 0,1 US/CM _ 1 US/CM 0,01 MS/CM 0,1 MS/CM.
EXATIDÃO: 2% FUNDO DE ESCALA. INCERTEZA: MELHOR QUE
1% FUNDO ESCALA. MOSTRA SIMULTANEAMENTE A
CONDUTIVIDADE E A TEMPERATURA DASOLUÇÃO. INDICADOR
DE LEITURA ESTÁVEL, MOSTRA QUANDO JÁ SE PODE TOMAR
A LEITURA. COMPENSAÇÃO DE TEMPERATURA AUTOMÁTICA
OU MANUAL. GABINETE LIVRE DE CORROSÃO. SUPORTE
INDIVIDUAL PARA CÉLULA E SENSOR DE TEMPERATURA
CALIBRAÇÃO AUTOMÁTICA.VOLTAGEM 220 V/60HZ OU BIVOLT.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES APÓS ENTREGA. ELETRODOS
E PADRÕES DE CALIBRAÇÃO INCLUSOS. UNIDADE 4 R$ 2.096,00 R$ 8.384,00 1 0 2 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

50 7005

CONJUNTO DE LAVATÓRIO PORTÁTIL ESCOVÓDROMO
CONTENDO 6 PIAS, - 6 ESPELHOS COM MOLDURA EM FORMA
DE BOCA NA COR VERMELHA, CONTENDO EM SEU CENTRO
UM ESPELHO RETANGULAR. A MOLDURA É FEITA DE PVC
EXPANDIDO RÍGIDO DE ESPUMA HOMOGÊNEA E CÉLULAS
FECHADAS, IMPEDINDO A PASSAGEM DE ÁGUA.
- 6 PLACAS PERSONALIZADAS COM O LOGOTIPO DA
INSTITUIÇÃO, MEDINDO 49,5X30 CM.
- 3 RESERVATÓRIOS PARA ÁGUA POTÁVEL DE PVC .
CAPACIDADE PARA 15 LITROS, MEDINDO 35X26X26 CM, COM
TORNEIRA DE NYLON. POSSUI ANÉIS DE VEDAÇÃO FLEXÍVEIS.
- 3 RESERVATÓRIOS PARA ÁGUA UTILIZADA DE PVC .
CAPACIDADE PARA 15 LITROS, MEDINDO 35X26X26 CM.
- 6 PIAS DE POLIPROPILENO DE 34,5X26X20 CM. COM TUBO
EXTENSÍVEL DE POLIPROPILENO.
- 6 SUPORTES METÁLICOS DE 1,72X60 CM, COM PINTURA EM
EPÓXI BRANCO.
- 3 SUPORTES METÁLICOS COM DUAS BASES CADA, MEDINDO
33X32X91 CM, E PINTURA EM EPÓXI BRANCO.
- 2 DENTIMERS, MEDIDORES DE TEMPO DE ESCOVAÇÃO
DENTÁRIA ESPECÍFICOS PARA ESCOVÓDROMO PORTÁTIL,
COM O FORMATO DE DENTE MOLAR COMPOSTO POR
CONJUNTO MONTADO DE COMPONENTES DE RESINA
POLIMÉRICA NAS CORES AZUL, VERMELHO E BRANCO, ALÉM
DE PINTURA DE DETALHES EM PRETO. DIMENSÃO TOTAL DE 7
X 12 X 5 CM. APRESENTA CONJUNTO DE SEIS LÂMPADAS DE
LED, EM TRÊS CORES (AMARELO, VERMELHO E VERDE),
FORMANDO 3 DUPLAS DE CADA COR, LIGADAS A UM
CIRCUITO IMPRESSO COM ALGORITMO CONTROLADOR
ACIONADO POR 3 BOTÕES PARA OPÇÕES DE
CRONOMETRAGEM DO TEMPO DE ESCOVAÇÃO. AS OPÇÕES
DE TEMPO EXISTENTES SÃO: 90, 120 OU 180 SEGUNDOS. O
ALGORITMO CONTROLADOR ENVIA SINAIS ÀS LÂMPADAS EM
FUNÇÃO DO BOTÃO ACIONADO PELO USUÁRIO. CADA DUPLA
DE LÂMPADAS DA MESMA COR PISCA ALTERNADAMENTE POR
1/6 DO TEMPO ESCOLHIDO, REPRESENTANDO UM CICLO DE
ESCOVAÇÃO PARA CADA SETOR DA ARCADA DENTÁRIA
HUMANA: (DIREITA INFERIOR, CENTRO INFERIOR, ESQUERDA
INFERIOR, DIREITA SUPERIOR, CENTRO SUPERIOR,
ESQUERDA SUPERIOR). AS DUPLAS PISCAM DE MANEIRA
SEQUENCIAL, TOTALIZANDO 6 CICLOS. PARA INFORMAR A
TRANSIÇÃO ENTRE OS SETORES DA ARCADA QUE DEVEM
SER ESCOVADOS, TODAS AS LUZES PISCAM
SIMULTANEAMENTE POR 3 SEGUNDOS. O PRODUTO CONTÉM,
NA SUA PARTE POSTERIOR, FITA ADESIVA PARA ADERÊNCIA
NA PLACA DO ESCOVÓDROMO PORTÁTIL. UNIDADE 2 R$ 4.816,67 R$ 9.633,34 2

51 450889

CONJUNTO DE VENTOSA COM 19 COPOS DE ACRÍLICO E
PISTOLA DE SUCÇÃO - PROFISSIONAL. COMPONENTES DO
KIT:

13 UN - COPO NÚMERO 1: 4,5 CM DE DIÂMETRO
1 UN - COPO NÚMERO 2: 3,8 CM DE DIÂMETRO
2 UN - COPO NÚMERO 3: 3,5 CM DE DIÂMETRO
2 UN - COPO NÚMERO 4: 3,0 CM DE DIÂMETRO
1 UN - COPO NÚMERO 5: 2,3 CM DE DIÂMETRO

1 UN - PISTOLA DE SUCÇÃO ANATÔMICO PARA APLICAÇÃO DE
VENTOSA

10 UN - PINO MAGNÉTICO PARA COPOS DE VENTOSA

1 UN - MANGUEIRA EXTENSORA KIT 4 R$ 277,00 R$ 1.108,00 1 0 3

52 413125

CONJUNTO INSTRUMENTAL CIRÚRGICO COMPONENTES:
CERCA DE 30 PEÇAS , APLICAÇÃO: CIRURGIAS VETERINÁRIAS
ANIMAIS GRANDE PORTE CONJUNTO 4 R$ 2.293,60 R$ 9.174,40 1 3 0 0
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPLETO, composto por 1
CADEIRA, 1 EQUIPO ACOPLADO, 1 UNIDADE AUXILIAR, 1
REFLETOR, 1 MOCHO, de procedência nacional, sistema
construtivo ambidestro. Tensão de entrada 220V. Cor
CADEIRA: Cadeira odontológica mecânica com acionamento
elétrico; parte inferior protegida contra oxidação por debrum de
borracha antiderrapante dispensa a fixação ao piso; comando de pé
multifuncional incorporado na lateral traseira da base da cadeira,
corpo com joystick operado por alavanca para subida e descida do
assento e encosto, três teclas individuais sendo uma tecla para ligar
e desligar o refletor alternando a intensidade luminosa em três níveis
de lux; outra tecla para três posições de trabalho programáveis com
movimentos automáticos e sincronizados de elevação e inclinação
reguláveis e com memorização do status do refletor e, outra tecla de
volta a zero. Carga máxima de elevação da massa do paciente mais
acessórios e equipamentos de no mínimo 200 kg. Encosto de
cabeça movimento longitudinal ajustável por fricção, biarticulado e
anteroposterior com trava por alavanca. Encosto do tórax
estofamento com largura de 600mm, sem costura; comprimento
mínimo de 1935 mm e máximo de 2080 mm; Altura máxima do
assento 810 mm e mínimo de 460 mm, ambas acima do piso; braços
de apoio para o paciente sendo um fixo e o outro sem trava com
abertura lateral em 90º. Chave geral localizada na lateral da tampa
frontal da cadeira energiza/desenergiza todo o conjunto.
EQUIPO: Equipo odontológico acoplado à cadeira, com dois braços,
mobilidade horizontal e vertical até 50 cm, travamento pneumático do
braço por freio de pastilha de cortiça. Corpo do equipo com tampo
em inox, removível. Puxadores nas laterais do corpo do equipo.
Mangueiras das peças de mão, lisas, leves e flexíveis, arredondadas
e sem estrias. Sistema de desinfecção composto de válvulas
antirrefluxo, acoplada ao terminal de água do spray do bloco de
acionamento da alta rotação, reservatório com capacidade de 1000
ml para o liquido bactericida para desinfecção interna da mangueira
fixado em suporte sob o corpo da unidade auxiliar, acionado por
botão pneumático sob o lado direito do corpo do equipo. Parte frontal
do equipo permite a instalação de cinco suportes individuais para as
peças de mão; acompanha uma seringa tríplice com botões para a
água, ar e spray conjunto, dois terminais tipo borden, sendo um para
a baixa rotação com spray e outro para a alta rotação com registro
de regulagem do spray no próprio corpo do terminal; Pedal de
comando único, redondo, de acionamento progressivo em qualquer
ponto do pedal dos instrumentos rotatórios e demais peças de mão
dos terminais do equipo.
UNIDADE AUXILIAR: Unidade de água odontológica acoplada à
cadeira, abertura lateral em 90°; cuba redonda, removível,
confeccionada em cerâmica esmaltada, tampa impede a visualização
de detritos no ralo; registro localizados sob o corpo da unidade; dois
reservatórios, sendo um para o sistema de desinfecção e outro para
água potável com capacidade de 1L; parte frontal do corpo da
unidade possibilita a colocação de até três suportes individuais; dois
sugadores com válvulas pneumáticas acionadas automaticamente,
sendo um sugador a ar para saliva, tipo Venturi, mangueira lisa,
engate para cânula descartável de 6,5 mm de diâmetro; e outro por
sucção á vácuo, elétrico, de baixa voltagem através de bomba de
vácuo, com mangueira corrugada, engate para cânula de aspiração
de 9,5mm, filtro de detritos, instalados na base dos sugadores, sob o
a unidade auxiliar, com tela que retém a passagem de partículas
sólidas maiores para o ejetor; tubulações de água, ar, elétricas e
esgoto totalmente embutidas em mangueira vacum flex; caixa de
esgoto blindada em PVC, com respiro e abafador.
REFLETOR: Refletor odontológico monofocal com um Led, cabeçote
com espelho de vidro multifacetado, cabeçote com giro de 620º,
puxadores ergonômicos, campo de iluminação refletindo numa área
8 x 16cm, a uma distância de 70 cm do campo operatório,
intensidade de luz programável na faixas de
8.000/15.000/25.000/35.000 lux, consumo de potência 55 VA; fonte
de luz com led, 12V AC; protetor do led; protetor frontal do espelho,
coluna de fixação e braços articulável, com movimento horizontal e
vertical, com batente limitador de curso..
MOCHO: Mocho odontológico com elevação central do assento a
gás e o de descida pressionado pelo peso do usuário e amortecido
por um sistema a gás pressurizado; encosto oscilante, com apoio
que se encaixa na concavidade lombar da coluna, movimento de
inclinação de 15º para frente ou para trás através de alavanca sub
lateral direita; ajuste da altura do encosto por um sistema de catraca,
efetuado manualmente; com altura máxima em relação ao assento
de 480 mm, e mínima de 410 mm; base com cinco rodízios duplos,
fixados nas extremidades da base de sustentação em formato
pentagonal,com capas telescópicas do pistão; assento com altura
máxima de 570 mm e mínima de 460 mm acima do piso, largura de
470 mm e encosto giratório.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. APRESENTAR CATÁLOGO DE
MARCA E MODELO DA CADEIRA ODONTOLÓGICA QUE ATENDA
AO DESCRITIVO. OBS.: A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR
TÉCNICO AUTORIZADO, E, A EMPRESA VENCEDORA DA
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

54 357227

CUNHA PARA POSICIONAMENTO REVESTIDA EM COURVIN
SINTÉTICO AZUL CLARO, PRODUZIDA EM ESPUMA
ORTOPÉDICA COM DENSIDADE 26. DIMENSÕES: 50X50X21
(CXLXA). ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DE 23º. PESO SUPORTADO:
135KG UNIDADE 10 R$ 259,90 R$ 2.599,00 0 10

55 416572

DESFIBRILADOR CAPACIDADE BATERIA: MÍNIMO DE 200
DESCARGAS , COMPONENTES ADICIONAIS: TECLA EM
PORTUGUÊS , TEMPO MÁXIMO CARGA: ATÉ 12 S,
COMPONENTE: MONITORA ECG C/ PÁS ADESIVAS , TIPO
ONDA: BIFÁSICA , RECURSOS INTEGRADOS: MONITOR LCD ,
TIPO MÓDULO: PORTÁTIL, C/ ALÇA TRANSPORTE, MALETA ,
TIPO: EXTERNO AUTOMÁTICO , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COMANDO DE VOZ , TIPO USO: USO ADULTO E
PEDIÁTRICO , MEMÓRIA: GRAVA ECG, EVENTOS , PESO:
MÁXIMO 4 K UNIDADE 6 R$ 5.975,00 R$ 35.850,00 2 0 0 1 1 1 1

56 R$ 2,00 R$ 7.253,33 R$ 14.506,66 1 1 R$ 0,00

57 253329

DESTILADOR ÁGUA APLICAÇÃO: LABORATÓRIO , CAPACIDADE:
10 L/H, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DISPOSITIVO
ELETROMECÂNICO PARA DESLIGAMENTO , VOLTAGEM: 220 UNIDADE 9 R$ 2.066,33 R$ 18.596,97 1 2 2 1 0 1 2

58 301000

DESTILADOR DE NITROGÊNIO APLICAÇÃO: ANÁLISE
NITROGÊNIO , FREQUÊNCIA: 1.550 W, MATERIAL CALDEIRA:
VIDRO , TEMPO EBULIÇÃO: 15 MIN, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PRINCÍPIO KJELDAHL, VIDRARIA BOROSSILICATO,
CONDEN , MATERIAL CAIXA: AÇO INOXIDÁVEL , CORRENTE
ALIMENTAÇÃO: 6,80 A, TENSÃO: 220 UNIDADE 2 R$ 7.531,00 R$ 15.062,00 0 1 1

59 257137

DESTILADORA DE ÁGUA PARA AUTOCLAVE- POTÊNCIA: 750W
MODO DE OPERAÇÃO: OPERAÇÃO CONƠNUA COM CARGA
INTERMITENTE LIG. DE 40 À 200MIN, DESL. 30MIN VOLUME
DESƟLADO: 1,2L/H CAPACIDADE DA CÂMARA DE
EVAPORAÇÃO: 4L CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO (GALÃO
PLÁSTICO): 3,5L MATERIAL INTERNO DA CÂMARA DE
EVAPORAÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL CARCAÇA EXTERNA:
MATERIAL TERMOPLÁSTICO EFICIÊNCIA DO CALOR: >95%
DIMENSÕES DO PRODUTO: 380 X 235 MM PESO LÍQUIDO: 3,5
KG. UNIDADE 6 R$ 909,50 R$ 5.457,00 2 1 1 1 1

60 468445
EL30 FINDER .DEVIDO A SUA ALTA SENSIBILIDADE NA
LOCALIZAÇÃO DE PONTOS, E A FUNÇÃO DE ELETROESTIMULA KIT 1 R$ 869,33 R$ 869,33 1 0

61 282057

ELETRODO MEDIÇÃO PH COMPONENTES: CORPO VIDRO/
CONEXÃO BNC / JUNÇÃO CERÂMICA , TIPO: COMBINADO
UNIVERSAL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA REF.
AG/AGCL, PH 0 A 14 , TEMPERATURA TRABALHO: 0 A 80 ° UNIDADE 5 R$ 203,19 R$ 1.015,95 3 2 0

62 150364

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO ANIMAL - DESCONGELADOR DE
SÊMEN BOVINO COM VISOR DIGITAL PARA A VISUALIZAÇÃO
DA TEMPERATURA COM RESOLUÇÃO PRECISA DE 0,1 ºC. UNIDADE 1 R$ 1.437,38 R$ 1.437,38 1 0 0

63 150364

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO ANIMAL - ESTEREOSCÓPIO PARA
ANÁLISES E TRANSFERÊNCIA DE EMBRIÕES COM
ILUMINAÇÃO FRIA DE ALTO BRILHO. ESPECIFICAÇÕES:
CABEÇA: TRIOCULAR, INCLINADA 45º, GIRO 360¨. - AUMENTO:
10 - 40X - OCULAR: WF 10X /CAMPO AMPLO - OBJETIVA: 1 - 4X
ZOOM (CONTROLE BILATERAL). - FOCALIZAÇÃO:
MACROMÉTRICA COM TENSOR. - IMAGEM: DIRETA
TRIDIMENSIONAL. - ILUMINADOR: TRANSMITIDA COM
LÂMPADA FRIA DE ALTO BRILHO DE 3,6V/20MA COM
CONTROLE DE LUMINOSIDADE. - PLATINA: Ø 95MM (01 VIDRO).
- AJUSTE INTERPUPILAR : 55 -75 MM. - AJUSTE DE DIPROPIA: _
5 MM DIOPTRIAS DUPLA. - DISTÂNCIA DE TRABALHO: 82 MM. -
ACESSÓRIOS OPCIONAIS: OCULAR 5X E 20X, OCULAR DE 10X
COM RETÍCULO TIPO RÉGUA, LENTE AUXILIAR DE 0,5X E 2X,
CABEÇA BINOCULAR PARA SISTEMA DE VÍDEO OU
FOTOGRÁFICO. - ALIMENTAÇÃO: 100V Á 240V (AUTOMÁTICO),
OU ITEM SIMILAR, OU DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE.
GARANTIA: 12 MESES. USO LABORATORIAL.¨ UNIDADE 1 R$ 8.007,50 R$ 8.007,50 1 0 0

394.767

DESFIBRILADOR TEMPO MÁXIMO CARGA: ATÉ 10 S,
COMPONENTE: PÁS USO ADULTO / INFANTIL INTEGRADOS ,
TIPO ONDA: BIFÁSICA , COMPONENTE I: CABO 5 VIAS ,
RECURSOS INTEGRADOS: MONITOR ECG / MP
TRANSTORÁCICO , TIPO MÓDULO: PORTÁTIL, C/ ALÇA
TRANSPORTE , TIPO: CARDIOVERSOR C/ SINCRONISMO ,
ALIMENTAÇÃO: BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL ,
MEMÓRIA: GRAVA ECG/EVENTOS , PESO: ATÉ 15 K UNIDADE
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RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

64 150364

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO ANIMAL - MESA PARA
INSTRUMENTAL CIRÚRGICA TAMPO E PRATELEIRA INFERIOR
EM CHAPA DE AÇO INOX. PÉS EM TUBO REDONDO DE 1´ EM
FERRO ESMALTADO. ACOMPANHA RODÍZIOS COM FREIO.
MEDIDAS: 80 X 120 X 50 CM (ALT X COMP X LAR). UNIDADE:
PEÇA UNIDADE 2 R$ 1.779,66 R$ 3.559,32 2 0 0

65 150364

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO ANIMAL - TOSQUIADEIRA DE
BOVINOS E EQUINOS - 220V - POTÊNCIA 380W; ACOMPANHA: 1
JOGO DE LÂMINA DE REPOSIÇÃO, ESCOVA DE CARBONO,
CHAVE DE FENDA, ÓLEO DE LUBRIFICAÇÃO, ESCOVA DE
LIMPEZA. CERTIFICADO PELO INMETRO. TENSÃO DAS
LÂMINAS FACILMENTE AJUSTÁVEL. MOTOR RESFRIADO A AR.
TEXTURA ANTIDERRAPANTE. RPM (VELOCIDADE): 2500 RPM.
SEMELHANTE OU SUPERIOR AO MODELO F8 MARCA WALMUR. UNIDADE 1 R$ 2.814,52 R$ 2.814,52 1 0 0

66 450674

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO ANIMAL MATERIAL: ALUMÍNIO ,
TIPO: CAMBÃO PARA CONTENÇÃO , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EMPUNHADURA DE BORRACHA, CABO DE AÇO
INTERNO UNIDADE 1 R$ 247,50 R$ 247,50 1 0 0

67

Equipamento de Alta Frequência portátil. Características: com
controle de intensidade na própria caneta aplicadora. Acessórios: 01
Eletrodo de Vidro Esférico; 01 Eletrodo de Vidro Cauterizador; 01
Bolsa HTM para acondicionamento e transporte. Frequência da
Tensão de Alimentação: 50/60Hz
Potência de Entrada: 45VA
Potência de Saída: 22VA
Máxima potência AC consumida: 15VA
Peso do equipamento/fonte: 0,500Kg / 0,300Kg
Dimensões caneta aplicadora (øxC): 40x180mm. Dimensões da
Fonte de Alimentação (LxAxP): 70,5 x 46,2 x 110mm UNIDADE 3 R$ 491,69 R$ 1.475,07 3

68 453553

Equipamento de vácuoterapia e biomodulação.  Registro ANVISA:
80051420030. Características: Alimentação:        127-220V~ 50/60Hz
(Automático); Cabo flexível de alimentação destacável: 1,5 m de
comprimento; Potência nominal máxima: 120VA; Emissor de luz:
LASER semicondutor (GaAlAs e InGaAlP); Potência ótica dos lasers:
100mW (660nm e 808nm); Comprimentos de onda dos LASERs:
660nm e 808nm; Quantidade de LASERs: 03 unid (660nm) e 03 unid
(808nm); Modo de operação dos LASERs: Contínuo; Óculos de
proteção: 02 óculos (profissional e paciente); Ajuste de pressão: 0 a
– 500mbar; Frequência do modo pulsado: 5 a 50 pulsos/min;
Operação do modo vácuo: Modo contínuo / Modo pulsado;
Temporizador: 10s a 60s (5 em 5 segundos) | 1 – 30 minutos (1 em 1
minuto). Itens Inclusos:  01 Vacum Laser; 01 Peça de mão; 01 Cabo
de alimentação; 02 Ventosa 160 MMO ; 01 Ventosa 100 MMO ; 01
Ventosa 60 MMO ; 01 Ventosa 40 MMO , 20 Filtro espuma ; 01
Silenciador/filtro; 01 Copo de acrílico; 01 Óculos de proteção
paciente (IPL); 01 Óculos de proteção  paciente; 01 Óculos de
proteção MMO 1 profissional; 01 Kit pump ; 01 Chave para retirar
copo de acrílico ; 01 Kit ventosa facial. Unidade 1 R$ 13.930,00 R$ 13.930,00 1

69 445650

EQUIPAMENTO LABORATÓRIO COMPONENTES: C/ FILTROS
ÓPTICOS , APLICAÇÃO: P/ BIOQUÍMICA , MÉTODO: POR
COLORIMETRIA E TURBIDIMETRIA , TIPO: ANALISADOR
AUTOMÁTICO UNIDADE 1 R$ 21.127,50 R$ 21.127,50 1 0 0

70 445293

EQUIPAMENTO LABORATÓRIO TEMPERATURA: CONTROLE
TEMPERATURA ATÉ 75 °C, AJUSTE: AJUSTE MECÂNICO, C/
VISOR DE TEMPERATURA , TIPO: PLACA AQUECEDORA LONGA UNIDADE 1 R$ 1.549,45 R$ 1.549,45 1 0 0

71 442099

Equipamento Laboratório. Tipo: Processador histológico automático
de bancada, tipo carrossel. Ajuste: Ajuste Digital, C/ Painel De
Controle, Programável. Composto por: 9/10 recipientes de reagente
a prova de solventes (volume mínimo 1,8 litros) 2 banhos de parafina
com temperatura regulável, 2 berços com capacidade de no mínimo
85 cassetes cada, totalizando no mínimo 170 cassetes. Garantia de
12 meses. Voltagem 100-240V/50-60Hz MS Registrado na Anvisa.
Manual.

Unidade 1 R$ 72.379,97 R$ 72.379,97 1

72 410404

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO ASPECTO FÍSICO: MOTOR DE
BANCADA , COMPONENTES ADICIONAIS: 2 PEÇAS DE MÃO,
PONTEIRAS, 3 ÓCULOS, PEDAL, CABO , FONTE: LASER
VERMELHO E INFRAVERMELHO (660 E 810 NM) , TIPO: LASER
TERAPÊUTICO E LED CLAREAMENTO UNIDADE 1 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 0 0 1

480419
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AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

73 455729

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS
MATERIAL: PLÁSTICO , USO: REGISTRAR DADOS GRÁFICO DE
TEMPERATURA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: DISPLAY
LCD, ALIMENTAÇÃO POR PILHA OU BATERIA , TIPO: CÂMERA
TERMOGRÁFICA , PADRÃO: DIGITAL, PORTÁTIL UNIDADE 1 R$ 56.160,88 R$ 56.160,88 1 0 0

74 239612

ESCADA HOSPITALAR MATERIAL: FERRO , NÚMERO DEGRAUS:
2 , REVESTIMENTO DEGRAUS: TAPETE ANTIDERRAPANTE ,
TIPO PINTURA: EPOXI , TIPO DEGRAUS: FIXO , USO: MACA ,
COR: BRANCA UNIDADE 10 R$ 184,10 R$ 1.841,00 1 2 0 5 1 1

75 298166

ESTEIRA ELÉTRICA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COMPUTADORIZADA, SISTEMA "HAND GRIP" DE MONITORA - ,
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 VCA, VELOCIDADE MÁXIMA: 16
KM/H, CAPACIDADE MÁXIMA: 130 KG, POTÊNCIA MOTOR: 2 H UNIDADE 1 R$ 4.034,47 R$ 4.034,47 0 0 1

76 453647

ESTERILIZADOR DE ESCOVAS CAPILAR. Aplicação: estética.
CARACTERÍSTICAS: voltagem: 220v. Dimensões da embalagem:
0,27 x 0,25 x 0,30 cm. Peso bruto: 1,800 kg. Produto com registro no
INMETRO NCC 22.09246 UNIDADE 1 R$ 525,83 R$ 525,83 0 0 1

77 414646

ESTUFA LABORATÓRIO TEMPERATURA: ATÉ 200 °C,
COMPONENTES: C/ ATÉ 3 BANDEJAS , CAPACIDADE: CERCA
DE 100 L, AJUSTE: AJUSTE DIGITAL,C/ PAINEL DE CONTROLE,
PROGRAMÁVEL , ADICIONAL: C/ VEDAÇÃO, ALARMES ,
TEMPORIZAÇÃO: C/ TEMPORIZADOR ATÉ 1000 MIN, MATERIAL*:
GABINETE AÇO INOX , TIPO: C/ RENOVAÇÃO AR UNIDADE 3 R$ 4.354,35 R$ 13.063,05 1 0 1 1

78 52922

ESTUFA PARA SECAGEM, DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS
(CM): 80X60X70. VOLUME INTERNO: 336 LITROS.
TEMPERATURA: 50 A 200ºC. TENSÃO: 220V MONOFÁSICA.
POTÊNCIA 2640 W. NÚMERO DE PORTAS: 2 (DUAS) UNIDADE 4 R$ 14.909,12 R$ 59.636,48 1 0 1 0 2

79 453553

Evidenciador clínico. Aplicação: estética. Características: Fonte de
Luz LED: CW (emissã contínua); Meio ativo: semicondutor;
Comprimento de onda: 405nm +/- 20nm; Ponteira: Acrílica 8mm
(diâm.); Área do feixe: 0,5 cm²; Alimentação: 100-240V ~/ 50-60Hz;
Dimensões: 25x200mm; Start progressivo: 5s; Alimentação: Bateria
de Li-Ion 7,6V/700mA; Autonomia da bateria em uso contínuo com
carga total: 50-60 minutos; Tempo de carga completa: 60-120
minutos; Alimentação carregador de bateria: Ve: 100-220V~/50-60Hz
| Vs: 9V/1,2A; Modo de operação: Interminente: 15 minutos (ligado) e
2 horas (desligado); Diâmetro de spot de luz do LED: 20mm±10%;
Intensidade luminosa máxima: 40mW/cm2±20%. ITENS INCLUSOS:
01 Evidenciador Clínico; 01 Óculos de segurança (Paciente); 01
Espaçador; 01 Protocolo - Guia visual (versão digital CD).Dimensões
do produto: Dimensões (C x L x A) 16.0 x 5.0 x 5.0 cm; Peso Kg 0.2.
Registro ANVISA. 80051429011 Unidade 3 R$ 2.304,86 R$ 6.914,58 3

80 440308

EXTRATOR LABORATÓRIO COMPONENTES: C/ CERCA DE 5
EXTRATORES DE JUNTA CÔNICA , CAPACIDADE: ATÉ 200 ML,
TIPO*: SOXHLET , MATERIAL*: VIDRO , DIMENSÕES: CERCA DE
45 CM, ACESSÓRIOS: C/ CERCA DE 5 CONDENSADORES
SERPENTINA/REBOILERES UNIDADE 7 R$ 2.024,73 R$ 14.173,11 0 1 6

81 150292

FRITADEIRA ELÉTRICA TIPO AIR FRYER, COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 3 LITROS, VOLTAGEM 110V, POTÊNCIA MÍNIMA DE
1400W, AJUSTE DE TEMPERATURA DE ATÉ 200C, CESTO
REMOVÍVEL, FUNÇÃO TIMER COM DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO. ACOMPANHADO DE MANUAL DO USUÁRIO COM
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DE REDE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA. GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES. UNIDADE 4 R$ 260,13 R$ 1.040,52 3 0 1

82 415951

INCUBADORA LABORATÓRIO TEMPERATURA: CONTROLE DE
TEMPERATURA ATÉ 50 °C, AJUSTE: AJUSTE DIGITAL, C/ PAINEL
DE CONTROLE , OUTROS COMPONENTES: ATÉ 3 PRATELEIRAS
, ADICIONAL: COM VEDAÇÃO , TIPO*: BOD , VOLUME: CERCA
DE 200 UNIDADE 1 R$ 12.495,22 R$ 12.495,22 1 0 0

83 413314

INCUBADORA LABORATÓRIO TEMPERATURA: CONTROLE
TEMPERATURA ATÉ 60 °C, COMPONENTES: ATÉ 10
PRATELEIRAS , AJUSTE: AJUSTE DIGITAL, C/ PAINEL DE
CONTROLE , ADICIONAL: COM VEDAÇÃO , TIPO*: BOD, COM
FOTOPERÍODO , VOLUME: CERCA DE 350 UNIDADE 2 R$ 12.371,71 R$ 24.743,42 0 1 0 1
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EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

84

Kit 23 Pedras Basálticas Vulcânicas para massagem com pedras
quentes. Especificações Técnicas: Material da maleta: Plástico.
Pedra Pequena:
Peso: 22g, Dimensão: 35 x 29 x 8 mm. Pedra Média: Peso: 144g,
Dimensão: 71 x 50 x 18 mm. Pedra Grande: Peso: 249g, Dimensão:
81 x 60 x 24 mm.
Composto por: Kit com 23: Maleta plástica: 8 Pedras Pequena, 9
Pedras Média, 6 Pedras Grande. Unidade 6 R$ 377,00 R$ 2.262,00 1 5

85 18589

KIT CIPA COMPLETO,
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

- 1 CAPA PARA KIT CIPA
- 1 PRANCHA LONGA EM POLIETILENO
- 1 IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO
- 1 CONJUNTO DE 3 CINTOS DE ENGATE RÁPIDO (AMARELO,
VERMELHO E PRETO)
- 1 JOGO DE TALA ARAMADA EM BORRACHA TIPO E.V.A. COM 4
TAMANHOS
- 1 BANDAGEM TRIANGULAR TAM M.: 100 X 100 X 140 CM
- 1 COLAR CERVICAL P
- 1 COLAR CERVICAL M
- 1 COLAR CERVICAL G
- 1 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA
- 4 PARES DE LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS
- 1 TESOURA PONTA ROMBA
- 2 ÓCULOS DE PROTEÇÃO
- 4 ATADURAS DE CREPE 10 X 1,20 CM
- 4 ATADURAS DE CREPE 15 X 1,20 CM
- 1 FITA MICROPORE 25 MM X 10 M
- 2 MÁSCARAS RCP DESCARTÁVEL. UNIDADE 6 R$ 1.425,37 R$ 8.552,22 1 0 1 1 1 1 1

86

Kit de Bambuterapia com 7 peças. Aplicação:  Massagem Corporal e
Facial. Material: bambu lixado. Contém 7 peças:  02 peças: 38 cm de
comprimento x 3 a 4 cm de diâmetro.
 2 peças: 14 cm de comprimento x 3 a 5 cm de diâmetro. 01 peça: 30
cm de comprimento x 2 a 3 cm de diâmetro. 02 peças faciais: 17 cm
de comprimento x 0.5 a 1.5 cm de diâmetro. unidade 6 R$ 113,17 R$ 679,02 1 5

87

Kit de maderoterapia profissional. Características: lixado e tratado
para massagens corporais.. Inclui: 1 Copa sueca; 1 Cogumelo; 1
Rolo Estriado; 1 Rolo Cubo. Unidade 5 R$ 410,09 R$ 2.050,45 5

88 453553

Kit Peeling de Diamante 5 Ponteiras. Aplicação: estética.
Características: Caneta para Peeling de Diamante; Engate de 6 mm;
Possui 05 (cinco) ponteiras diamantadas com diferentes funções: 01
pequena 75 microns; 02 pequena 100 microns; 01 pequena 150
microns; 01 grande 75 microns; Peso: 0,300 Kg.
 ITENS INCLUSOS: 01 Caneta aplicadora; 05 ponteiras
diamantadas: 01 pequena 75 microns; 02 pequena 100 microns; 01
pequena 150 microns; 01 grande 75 microns; 01 Escova para
limpeza;
Registro na ANVISA: 80212489002

Unidade 3 R$ 787,58 R$ 2.362,74 3

89 445595

LARINGOSCÓPIO COMPONENTES: C/ 4 LÂMINAS ,
COMPONENTES ADICIONAIS: C/CABO , TAMANHO CABO:
ADULTO , EMBALAGEM*: C/ ESTOJO , MATERIAL 2: EM AÇO
INOXIDÁVEL , TIPO LÂMPADA: DE FIBRA ÓTICA UNIDADE 2 R$ 691,48 R$ 1.382,96 1 0 0 1

90 433247

LIOFILIZADOR MATERIAL: GABINETE AÇO INOX, CAMPÂNULA
ACRÍLICA , AJUSTE: AJUSTE DIGITAL, C/ PAINEL DE CONTROLE
, TEMPERATURA: ATÉ -55 °C, ENTRADA: ATÉ 8 VÁLVULAS ,
OUTROS COMPONENTES: C/ FRASCOS VIDRO, ADAPTADORES
, ACESSÓRIOS: C/ BOMBA VÁCUO UNIDADE 2 R$ 34.900,00 R$ 69.800,00 1 0 0 1

91 224517

LUPA ELETRÔNICA TIPO ACOPLAMENTO: SUPORTE COM
PERNA , ESPESSURA LENTE: 3,60 MM, FAIXA AMPLIAÇÃO: 14 A
50 VEZES - TV 20 POLEGADAS , APLICAÇÃO: AMPLIAÇÃO
TEXTO/IMAGEM/REPRODUÇÃO TELA AP.TV CONV. , TIPO:
PORTÁTIL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ILUMINAÇÃO
PRÓPRIA E ALTO CONSTRASTE IMAGEM , COR FUNDO:
BRANCA E PRETA , COR LETRAS: BRANCA E PRETA , FONTE
ALIMENTAÇÃO: CABO FORÇA E VÍDEO/CONECTOR
MICROCÂMERA/CHAVE , OPCIONAIS: BANDEJA MOVIMENTO
X-Y , FORMATO: SIMILAR MOUSE COMPUTADOR UNIDADE 1 R$ 2.018,09 R$ 2.018,09 0 0 1

604273

604273

604273
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FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

92 256997

LUPA FAIXA AMPLIAÇÃO: ATÉ 8 VEZES , TIPO: DE MESA C/
ILUMINAÇÃO FLUORESCENTE , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM BRAÇO REGULÁVEL E ARTICULÁVEL ,
TENSÃO: 220 V, FORMATO: REDONDA UNIDADE 8 R$ 696,63 R$ 5.573,04 1 0 0 5 1 1

93 442253

MACA CLÍNICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL , COMPONENTES:
C/ SUPORTE PARA LENÇOL DESCARTÁVEL , ALTURA: CERCA
DE 1,00 M, COMPRIMENTO: ATÉ 2,00 M, RODAS: SEM
RODÍZIOS, PÉS FIXO , ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE:
ESMALTADO , CAPACIDADE DE CARCA: ATÉ 250 KG, LARGURA:
CERCA DE 0,90 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CABECEIRA REGULÁVEL POR CREMALHEIRA , ACESSÓRIOS:
LEITO FIXO C/ COLCHÃO, COURVIN UNIDADE 4 R$ 1.166,67 R$ 4.666,68 1 0 0 1 1 1

94 411867

MACA DE RESGATE MATERIAL: POLIETILENO , COMPONENTES:
ATÉ 5 CINTOS DE SEGURANÇA , CAPACIDADE DE CARGA: ATÉ
250 KG, COMPONENTES 01: CINTO IMOBILIZADOR PARA
CABEÇA , TIPO: PRANCHA , LARGURA: CERCA DE 0,40 M,
TAMANHO: ADULTO UNIDADE 4 R$ 840,50 R$ 3.362,00 1 0 0 1 1 1

95 243269

MARTELO REFLEXOLÓGICO COMPRIMENTO CABO: 20 CM,
COR CABEÇA: PRETA , MATERIAL CABEÇA: BORRACHA ,
FORMATO CABEÇA: CILÍNDRICO , TIPO USO: EM EXAMES
MÉDICOS DE REFLEXOS TENDÍNEOS , MATERIAL CABO: AÇO
INOXIDÁVEL UNIDADE 2 R$ 44,94 R$ 89,88 0 0 1 1

96 421501

MATERIAL LABORATÓRIO MATERIAL: VIDRO , COMPONENTES:
COM TORNEIRA VIDRO , ADICIONAL: GRADUADO ,
DIMENSÕES: COM BALÃO 500 ML, TIPO: APARELHO
CLEVENGER UNIDADE 1 R$ 490,94 R$ 490,94 0 1 0

97 450127

MATERIAL VETERINÁRIO MODELO: PORTÁTIL , COMPONENTE
1: PAINEL DE CONTROLE, AJUSTE DIGITAL , COMPONENTE 2:
CONJUNTO C/ 6 BRAÇADEIRAS, DIFERENTES TAMANHOS ,
TIPO: ESFIGMOMANÔMETRO , ALIMENTAÇÃO: À BATERIA UNIDADE 3 R$ 1.383,33 R$ 4.149,99 3 0 0

98 423337

MATERIAL VETERINÁRIO MODELO: PORTÁTIL , FREQUÊNCIA:
8,2 MHZ, COMPONENTE 1: REGULADOR VOLUME ,
COMPONENTE 2: ACOMPANHA GEL, FONE DE OUVIDO E CAPA
PROTETORA , TIPO: DOPPLER VASCULAR , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TRANSDUTOR 10MHZ, UNIDIRECIONAL, MINI,
CIRCULAR , ALIMENTAÇÃO: C/ BATERIA DE 9 UNIDADE 3 R$ 1.711,96 R$ 5.135,88 3 0 0

99 113271

MEDIDOR DE PH DE BANCADA (PHMETRO), COM
COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DE TEMPERATURA, FAIXA DE
PH 0,00 ATÉ 14,00; RESOLUÇÃO DE PH + 0,001PH; PRECISÃO
DE PH + 0,01PH; CALIBRAÇÃO AUTOMÁTICA EM PELO MENOS
3 PONTOS; TELA LCD, ALIMENTAÇÃO BIVOLT UNIDADE 10 R$ 1.672,49 R$ 16.724,90 1 2 1 0 1 5

100 150364 MEDIDOR DE VÁCUO NA PONTA DA TETEIRA UNIDADE 3 R$ 507,43 R$ 1.522,29 2 1 0 0

101 477056

MEDIDOR LABORATÓRIO TIPO: CANETA, MEDIDOR
MULTIPARÂMETRO , USO: DETERMINAÇÃO DE PH, ORP,
CONDUTIVIDADE, TDS, SALI- , APLICAÇÃO: ANÁLISE
AMBIENTAL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GRAU DE
PROTEÇÃO IP67 À PROVA D´ÁGUA UNIDADE 5 R$ 552,00 R$ 2.760,00 2 1 0 1 0 1

102 477056

MEDIDOR LABORATÓRIO USO: DETERMINAÇÃO DE PH, ORP,
CONDUTIVIDADE, TDS, SALI- , APLICAÇÃO: ANÁLISE
AMBIENTAL , TIPO: CANETA, MEDIDOR MULTIPARÂMETRO ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GRAU DE PROTEÇÃO IP67 À
PROVA D´ÁGUA UNIDADE 1 R$ 2.693,33 R$ 2.693,33 0 1 0 0

103 433654

MESA AGITADORA ORBITAL COM PLATAFORMA UNIVERSAL.
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO
ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA.  ACOMPANHA
PLATAFORMA TIPO UNIVERSAL REMOVÍVEL, COM
CAPACIDADE MÁXIMA DE 15KG EM AÇO INOX , COM
PROTEÇÃO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE NA BASE E
SUPORTE PARA RECIPIENTES COM QUATRO BARRAS
HORIZONTAIS, REGULÁVEIS. HOMOGENEIZAÇÃO POR
DESLOCAMENTO ORBITAL QUE VARIA ENTRE 10 E 12MM,
ATRAVÉS DE EIXO EXCÊNTRICO E ROLAMENTOS BLINDADOS.
CONTROLADOR ELETRÔNICO DE VELOCIDADE
MICROPROCESSADO. VELOCIDADE PROGRAMÁVEL DE 30 A
300 RPM. COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DE VELOCIDADE,
TEMPORIZADOR PROGRAMÁVEL ATÉ 99 HORAS E 59 MINUTOS
OU MODO DE AGITAÇÃO INFINITO, COM LEITURA DIGITAL.
INDICAÇÃO SONORA DE FINAL DE PROGRAMA. CAPACIDADE
DE 9 A 15KG DE AMOSTRA.

UNIDADE 2 R$ 9.145,02 R$ 18.290,04 1 0 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

104 237571

MESA AUXILIAR ALTURA: 74 CM , COR: MARFIM ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTRUTURA TUBULAR -
32X19 MM / COMPONENTES METÁLI- , MATERIAL
REVESTIMENTO: LAMINADO MELAMÍNICO COM PVC
SEMI-RÍGIDO/MARFIM , MATERIAL ESTRUTURA: TUBULAR ,
MATERIAL TAMPO: MADEIRA AGLOMERADA , LARGURA
TAMPO: 70 CM, COMPRIMENTO TAMPO: 70 CM, FORMATO:
TRAPEZOIDAL UNIDADE 5 R$ 567,00 R$ 2.835,00 0 0 0 5

105 422562

MESA AUXILIAR HOSPITALAR ALTURA: 80 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÉS C/ 4 RODÍZIOS DE 2" ,
MATERIAL ESTRUTURA: ESTRUTURA TUBULAR , MATERIAL
TAMPO: TAMPO E PRATELEIRA AÇO INOXIDÁVEL , LARGURA
TAMPO: 40 CM, COMPRIMENTO TAMPO: 60 CM, FORMATO:
RETANGULAR UNIDADE 7 R$ 306,71 R$ 2.146,97 1 2 1 0 0 1 1 1

106 317299

MESA CLÍNICA MATERIAL: TUBOS E CHAPAS DE AÇO
INOXIDÁVEL , ALTURA: 0,90 M, COMPRIMENTO: 2,00 M, TIPO:
P/ATENDIMENTO VETERINÁRIO (PEQUENOS ANIMAIS) ,
LARGURA: 0,70 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/VINCOS E
FURO CENTRAL P/ ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS , ACESSÓRIOS:
C/CUBA DE BALDE DE ALUMÍNIO OU SAÍDA PARA ESGOTO UNIDADE 6 R$ 1.810,29 R$ 10.861,74 6 0 0

107 290998

MESA DE MAYO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL , COMPONENTES:
BANDEJA 35X50CM, 2 RODÍZIOS, 1 PONTEIRA BORRACHA ,
ALTURA: ALTURA REGULÁVEL C/ANEL FIXAÇÃO NO TUBO DA
COLUNA UNIDADE 2 R$ 288,02 R$ 576,04 0 0 1 1

108 408630

MICROPIPETA COMPONENTES: COM EJETOR DE PONTEIRA,
SUPORTE , CAPACIDADE ASPIRAÇÃO: ATÉ 1000 MCL, AJUSTE:
VOLUME REGULÁVEL , TIPO*: MONOCANAL, MECÂNICA UNIDADE 10 R$ 127,80 R$ 1.278,00 2 2 4 2

109 440806

Microscópio Binocular Ótica Infinita Objetivas Planacromáticas.
Ampliação: até 1000x. Oculares: 2 oculares 10x, campo de visão
22mm. Objetivas: 4 Planacromáticas UIS 4x(0.10) 10x(0.25)
40x(0.65) 100x(1.25). Sistema de focalização: ajuste macrométrico
37,7mm por rotação e micrométrico 0,1mm por rotação. Tubo de
observação: Cabeçote articulado binocular inclinação 30º, rotação
360º. Iluminação: Iluminação de Köhler com diafragma, LED.
Sistema Óptico: Sistema de óptica infinita. Energia: Bivolt
automático. Manual. Capa de proteção.  1 frasco de óleo para
imersão. Unidade 30 R$ 7.291,95 R$ 218.758,50 10 20

110 440658

MICROSCÓPIO COMPONENTES: C/ CÂMERA DE VÍDEO
INTEGRADA , OUTROS COMPONENTES: C/ SAÍDA USB ,
ADICIONAL: INCLINAÇÃO ATÉ 45° , TIPO DE ANÁLISE: ÓTICO ,
AUMENTO: OCULAR ATÉ 16X , TIPO: BINOCULAR UNIDADE 3 R$ 3.472,43 R$ 10.417,29 1 0 1 0 1

111 427014

MICROSCÓPIO COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED,
REFLETIDA E TRANSMITIDA , OUTROS COMPONENTES: BASE
CERCA DE 20 X 20 CM , ADICIONAL: INCLINAÇÃO ATÉ 35° , TIPO
DE ANÁLISE: ESTEREOSCÓPIO , AUMENTO: OCULARES ATÉ
10X, ZOOM ATÉ 50X , TIPO: BINOCULAR UNIDADE 1 R$ 1.450,81 R$ 1.450,81 1 0 0

112 440734

MICROSCÓPIO COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED,
REFLETIDA E TRANSMITIDA , OUTROS COMPONENTES: BASE
CERCA DE 20 X 30 CM , ADICIONAL: INCLINAÇÃO ATÉ 30° , TIPO
DE ANÁLISE: ESTEREOSCÓPIO , AUMENTO: C/ OBJETIVAS ATÉ
100X, OCULARES ATÉ 10X , TIPO: BINOCULAR UNIDADE 55 R$ 1.444,26 R$ 79.434,30 0 0 45 10

113 467627

MICROSCÓPIO COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED,
TRANSMITIDA , OUTROS COMPONENTES: C/ CONTRASTE DE
FASE, CÂMERA COLORIDA, TELA LCD , TIPO DE ANÁLISE:
ÓTICO , AUMENTO: C/ OBJETIVAS ATÉ 40X , TIPO: INVERTIDO UNIDADE 1 R$ 3.080,26 R$ 3.080,26 1 0 0

114 432913

MINI-INCUBADORA - MINI-INCUBADORA. PARA INCUBAÇÃO
DOS INDICADORES BIOLÓGICOS AUTO-CONTIDOS
DESTINADOS A MONITORIZAÇÃO DOS CICLOS DE
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A VAPOR. BIVOLT. 1 ANO DE
GARANTIA UNIDADE 4 R$ 294,67 R$ 1.178,68 0 0 1 1 1 1

115 454636

Modelador De Cachos. Características: modelo Extra Longo: 17 cm
de cumprimento, 19mm de espessura. Voltagem:  Bivolt. Material:
cerâmica. Cabo: longo. UNIDADE 5 R$ 274,67 R$ 1.373,35 0 0 5

116 453910

Modelador De Cachos. Características: modelo Extra Longo: 17 cm
de cumprimento, 25mm de espessura. Voltagem:  Bivolt. Material:
cerâmica. Cabo: longo. UNIDADE 5 R$ 256,86 R$ 1.284,30 0 0 5

117 454045

Modelador De Cachos. Características: modelo Extra Longo: 17 cm
de cumprimento, 32mm de espessura. Voltagem:  Bivolt. Material:
cerâmica. Cabo: longo. UNIDADE 5 R$ 303,31 R$ 1.516,55 0 0 5

118 57169
MODELO ANATÔMICO - GORDURA CORPORAL 2,5 KG ( FORMA
E VOLUME IGUAL À GORDURA CORPORAL) TAMANHO ÚNICO UNIDADE 1 R$ 3.355,00 R$ 3.355,00 0 0 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

119 57169

MODELO ANATÔMICO - PELE COM ACNE REDONDA (MODELO
DE PELE ILUSTRANDO PELE SAUDÁVEL EM UM LADO E PELE
COM ACNE EM OUTRO LADO COM SECÇÃO TRANSVERSA E
VISTAS ANTERIOR E LATERAL DA EPIDERME, DERME E
HIPODERME. DEMONSTRAÇÃO DE DIVERSAS PATOLOGIAS
COMO ESPINHA, PÊLO ENCRAVADO, INFLAMAÇÃO, BEM COMO
PÊLO SAUDÁVEL COM RAIZ, FOLÍCULO PILOSO, GLÂNDULA
SEBÁCEA, GLÂNDULA SUDORÍPARA, MELANÓCITO, PORO,
CORPÚSCULO DE PACINI, CORPÚSCULO DE KRAUSE,
CORPÚSCULO DE RUFINI, TECIDO ADIPOSO, ARTÉRIAS, VEIAS,
NERVOS COM TERMINAÇÃO NERVOSA E TECIDO MUSCULAR)
TAMANHO ÚNICO UNIDADE 1 R$ 689,00 R$ 689,00 0 0 1

120 57169

MODELO ANATÔMICO - PELE COM CÂNCER ARTICULADA
(MODELO DE PELE COM SECÇÃO TRANSVERSA
DEMONSTRANDO 3 PATOLOGIAS DE CÂNCER (MELANOMA
MALIGNO, CÉLULA BASAL NODULAR E CÉLULA BASAL
MORFEICA) E 3 PATOLOGIAS NÃO-CANCERÍGENAS (NEVI
DISPLATIC, QUERATOACANTOMA E QUERATOSE ACTINICA),
BEM COMO A MEMBRANA BASAL, DERME E
EPIDERME)TAMANHO ÚNICO UNIDADE 1 R$ 581,00 R$ 581,00 0 0 1

121 57169

MODELO ANATÔMICO - PELE QUEIMADA (MODELO DE PELE
ILUSTRANDO PELE SAUDÁVEL EM UM LADO E PELE COM
QUEIMADURA EM OUTRO LADO COM SECÇÃO TRANSVERSA E
VISTAS ANTERIOR E LATERAL DA EPIDERME, DERME E
HIPODERME. DEMONSTRAÇÃO DE QUEIMADURAS DE 1º
GRAU, 2º GRAU E 3º GRAU, BEM COMO PÊLO SAUDÁVEL COM
RAIZ, FOLÍCULO PILOSO, GLÂNDULA SEBÁCEA, GLÂNDULA
SUDORÍPARA, MELANÓCITO, PORO, CORPÚSCULO DE PACINI,
CORPÚSCULO DE KRAUSE, CORPÚSCULO DE RUFINI, TECIDO
ADIPOSO, ARTÉRIAS, VEIAS, NERVOS COM TERMINAÇÃO
NERVOSA E TECIDO MUSCULAR).TAMANHO ÚNICO UNIDADE 1 R$ 934,00 R$ 934,00 0 0 1

122 57169

MODELO ANATOMICO DE CÉLULA ANIMAL AMPLIADA 20 MIL
VEZES ANATOMIC. MODELO DE CÉLULA ANIMAL AMPLIADA
APROXIMADAMENTE 20.000X, POSSIBILITA VISUALIZAR TODAS
AS ORGANELAS (NÚCLEO, MITOCÔNDRIAS, COMPLEXO DE
GOLGI, RIBOSSOMOS, RETÍCULO ENDOPLASMÁTICO,
LISOSSOMOS, CENTRÍOLOS, ETC), ALÉM DE ALGUMAS
ATIVIDADES DA CÉLULA.CÉLULA ANIMAL AMPLIADA 20 MIL
VEZES - ANATOMIC MODELO DE CÉLULA ANIMAL AMPLIADA
APROXIMADAMENTE 20.000X, POSSIBILITA VISUALIZAR TODAS
AS ORGANELAS (NÚCLEO, MITOCÔNDRIAS, COMPLEXO DE
GOLGI, RIBOSSOMOS, RETÍCULO ENDOPLASMÁTICO,
LISOSSOMOS, CENTRÍOLOS, ETC), ALÉM DE ALGUMAS
ATIVIDADES DA CÉLULA. UNIDADE 6 R$ 852,56 R$ 5.115,36 1 0 5

123 97330

MODELO ANATÔMICO DE PELVIS FEMININA EM ACRÍLICO.
MODELO DA PÉLVIS FEMININA MOSTRANDO DE MANEIRA
TRIDIMENSIONAL O APARELHO REPRODUTOR FEMININO. COM
ESTRUTURA DISPOSTA A EVIDENCIAR A ACOMODAÇÃO DO
PRESERVATIVO FEMININO E DIAFRAGMA. UNIDADE 4 R$ 427,81 R$ 1.711,24 1 1 1 1

124 57169

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS - AVE
GALLIFORME - ANATOMIA INTERNA BÁSICA DE AVE
GALLIFORME, COM PARTES TRANSPARENTES MOSTRANDO
SEU INTERIOR, CONSTITUÍDO POR 23 PARTES
DESMONTÁVEIS, TAMANHO APROXIMADO DE 160MM DE
ALTURA. A RÉPLICA DEVE SER MONTADA EM BASE DE MDF E
VIR ACOMPANHADA DE FOLHETO EXPLICATIVO SOBRE AS
ESTRUTURAS. GARANTIA DE 12 MESES. UNIDADE 3 R$ 728,95 R$ 2.186,85 1 0 1 1

125 57169

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS - FÍGADO -
FÍGADO COM VESÍCULA BILIAR ESTA RÉPLICA DE FÍGADO
COM VESÍCULA BILIAR E REALÍSTICO DEMONSTRA: 4 LOBOS
COM VESÍCULA BILIAR DUTOS EXTRA-HEPÁTICOS VASOS DO
HILO EM BASE REMOVÍVEL. UNIDADE 1 R$ 314,25 R$ 314,25 1 0 0

126 57169

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS - GADO -
MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS: ANATOMIA DO
GADO - MODELO DE CORTE MEDIANO DO GADO MONTADO EM
UMA PRANCHA DEMONSTRANDO ÓRGÃOS INTERNOS. PESO:
3,000. DIMENSÕES DA CAIXA: COMPRIMENTO: 60 CM -
LARGURA: 37 CM - ALTURA: 10 CM. UNIDADE 2 R$ 648,22 R$ 1.296,44 1 0 0 1



APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS

RELAÇÃO DE ITENS E LOCAIS DE ENTREGA

UNIDADES PARTICIPANTES

ITEM DO
EDITAL CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMEN
TO

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA
PGC 2025

VALOR TOTAL
DE
REFERÊNCIA RT AL FW JA JC PB SR SA SAN SB SVS UR CDS SLG EXT

Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

127 57169

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS - PEIXE
CARTILAGINOSO - ANATOMIA BÁSICA DE PEIXE
CARTILAGINOSO. RÉPLICA DA ANATOMIA BÁSICA DE PEIXE
CARTILAGINOSO (CHONDRICHTHYES). 40 X 70 CENTÍMETROS.
A RÉPLICA É MONTADA EM BASE MDF E VEM ACOMPANHADA
DE FOLHETO COM O NOME DAS ESTRUTURAS. GARANTIA DE
12 MESES. UNIDADE 2 R$ 616,09 R$ 1.232,18 0 1 1

128 57169

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS - PEIXE ÓSSEO -
ANATOMIA BÁSICA DE PEIXE - ÓSSEO RÉPLICA EM
POLIRESINA MONATADA EM MDF MOSTRANDO A ANATOMIA
BÁSICA DE UM PEIXE ÓSSEO. 25 X 35 CENTÍMETROS PESO:
2,000. DIMENSÕES DA CAIXA: COMPRIMENTO: 35 CM
LARGURA: 35 CM ALTURA: 25 CM. UNIDADE 2 R$ 669,22 R$ 1.338,44 0 1 1

129 57169

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS - SAPO - MODELO
DA ANATOMIA DO SAPO EM CORTE CORONAL, PARA
VISUALIZAÇÃO FRONTAL DOS ÓRGÃOS INTERNOS, SISTEMAS
E APARELHO REPRODUTOR. PODENDO VISUALIZAR NO
VERSO O ESQUELETO. MODELO CONFECCIONADO EM RESINA
MONTADO EM BASE PLÁSTICA. UNIDADE 1 R$ 807,06 R$ 807,06 0 1

130 392903

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MAMAMIGA,
MATERIAL: SILICONE, FINALIDADE: SIMULADOR SEIO
FEMININO, TIPO: CONJUNTO AUTO EXAME E AMAMENTAÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM EXPLICAÇÕES DOS 4
ACHADOS:  ACHADO NORMAL A, ÁREA COM PEQUENOS GRÃO
B,NÓDULO CAROÇO QUE SE MOVIMENTA C, NÓDULO OU ÁREA
FIXA E DURA D. UNIDADE 10 R$ 1.033,00 R$ 10.330,00 1 1 1 1 1 2 1 1 1

131 48084

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL:
COLETE PARA TREINAMENTO HEIMLICH/ENGASGO - RESGATE
APH UNIDADE 2 R$ 1.543,39 R$ 3.086,78 1 1

132 48084

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL:
MANEQUIM DE ENGASGO - MANOBRA HEIMLICH CHOKING
CHARLIE UNIDADE 4 R$ 4.892,00 R$ 19.568,00 1 1 1 1

133 449571

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL:
PLÁSTICO , FINALIDADE: LABORATÓRIOS DIDÁTICOS ,
OUTROS COMPONENTES: ARTICULADO , TIPO: ESQUELETO
HUMANO , TAMANHO: 180 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MEMBROS DESMONTÁVEIS UNIDADE 1 R$ 1.171,25 R$ 1.171,25 0 1

134 457095

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL:
PLÁSTICO EMBORRACHADO , FINALIDADE: SIMULAÇÃO DE
COLOCAÇÃO DE PRESERVATIVO , APLICAÇÃO: PARA FINS
DIDÁTICOS , OUTROS COMPONENTES: PÊNIS COM URETRA,
BOLSA ESCROTAL , TIPO: MODELO PENIANO EM FORMATO
NATURAL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM EJACULAÇÃO
NA COR ROSA UNIDADE 2 R$ 251,62 R$ 503,24 1 0 0 1

135 472259

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL:
PLÁSTICO EMBORRACHADO , TAMANHO: 60X42X40 CM,
FINALIDADE: ESTUDO DA ANATOMIA HUMANA , TIPO: MODELO
PÉLVICO DO APARELHO REPRODUTOR FEMININO ,
APLICAÇÃO: PARA FINS DIDÁTICOS UNIDADE 2 R$ 724,27 R$ 1.448,54 1 0 0 1

136 324112

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL:
POLIURETANO REVESTIDO DE POLIVINIL , FINALIDADE: TÓRAX
ALONGADO P/REANIMAÇÃO ADULTO,TIPO TRONCO , TIPO:
CABEÇA INCLINÁVEL P/ABRIR VIAS AÉREAS , APLICAÇÃO: PTS
ORIENTAÇÃO ANATÔMICOS(ESTERNO,TÓRAX,XIFÓIDE) ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MANOBRAS DE
RESSUCITAÇÃO,3 PULMÕES,3 MÁSCARAS BOCA , OUTROS
COMPONENTES: BOLSA NYLON,ALMOFADA PARA JOELHO UNIDADE 1 R$ 2.010,67 R$ 2.010,67 1 0 0

137 482517

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL: PVC E
POLI ELASTÔMERO , FINALIDADE: CATETERISMO VESICAL,
BISSEXUAL , APLICAÇÃO: TREINAMENTO , TIPO: MODELO
ANATÔMICO DA REGIÃO ABDOMINAL E PÉLVICA ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DISPOSITIVO DE
CONTROLE E CUIDADOS COM COLOSTO UNIDADE 2 R$ 605,26 R$ 1.210,52 0 0 2

138 391768

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL:
SILICONE , TIPO: BRAÇO ARTIFICIAL , APLICAÇÃO: INJEÇÕES
INTRAMUSCULARES, VENOSAS E SUBCUTÂNEAS ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA VASCULAR
RAMIFICADO, PONTOS P/ INJEÇÕES SU , OUTROS
COMPONENTES: SANGUE ARTIFICIAL, SERINGA, AGULHA ,
ACESSÓRIOS: MALETA TRANSPORTE UNIDADE 3 R$ 1.104,89 R$ 3.314,67 0 0 3

139 48084
MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS MATERIAL:
SIMULADOR BEBÊ P MANOBRA DE HEIMLICH - UNIDADE 4 R$ 2.013,59 R$ 8.054,36 1 1 1 1
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

140 309298

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL:
ACRÍLICO, FINALIDADE: MATERIAL EDUCATIVO
ODONTOLÓGICO, TIPO: MACROARCADA,MACRO
CÁRIE,MACRO PERIODONTAL, APLICAÇÃO: TREINAMENTO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MACROESCOVA DENTAL
COMPONDO O KIT ODONTOLÓGICO UNIDADE 7 R$ 337,50 R$ 2.362,50 1 1 1 2 1 1

141 457095

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL:
PLÁSTICO EMBORRACHADO, FINALIDADE: SIMULAÇÃO DE
COLOCAÇÃO DE PRESERVATIVO, TIPO: MODELO PENIANO EM
FORMATO ERETO, APLICAÇÃO: PARA FINS DIDÁTICOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÊNIS COM URETRA, BOLSA
ESCROTAL, TAMANHO REALÍSTICO. UNIDADE 8 R$ 251,62 R$ 2.012,96 1 1 1 1 1 1 1 1

142 435552

Monitor Multiparamétrico Veterinário com monitor LCD de 12”
polegadas TFT, capacidade para 9 linhas de onda e armazenamento
de até 12 horas de dados. Possui alarme sonoro e luminoso, bateria
interna e capnografia com sistema Sidestream. Dados Técnicos:
ECG com derivações I, II, III, AVR, AVL, AVF e V, com aumento
ajustável em x0.25, x0.50, x1 e x2, faixa de BPM de 15 a 350 e
velocidades de 12.5mm/s, 25mm/s e 50mm/s. SPO2 com faixa de
mensuração de 0 a 100%, faixa de pulso de 20 a 250 BPM e
acurácia de ±2% (70-100%). RESP com faixa de mensuração de 0 a
150 Resp/min e acurácia de ±2%. TEMP com faixa de mensuração
de 0 a 50ºC e acurácia de ±0.1ºC. PANI com modos de trabalho
manual, automático e contínuo, unidades de medida em mmHg ou
kPa e acurácia de ±5mmHg. Entrada HDMI disponível. Incluso: 1
cabo termômetro, 1 sensor SPO2, 1 cabo de energia, 1 manual, 1
cabo para pressão não invasiva com 3 manguitos veterinários
descartáveis e cabos para capnografia. Unidade 1 R$ 6.266,67 R$ 6.266,67 1

143 150685 OXÍMETRO DE DEDO, VISOR DE LED, DIGITAL E PORTÁTIL UNIDADE 21 R$ 119,87 R$ 2.517,27 2 2 0 2 11 1 1 1 1

144 604272

PISTOLA MASSAGEADORA MUSCULAR PROFISSIONAL
FISIOTERAPIA . MASSAGEADOR COM 30 VELOCIDADES E 6
CABEÇAS DE MASSAGEM.  CAPAZ DE FORNECER ATÉ 3300
REPETIÇÕES POR MINUTO E BATERIA DE 3 A 6 HORAS DE
AUTONOMIA E 2 HORAS DE TEMPO DE CARGA. DIMENSÕES
DA EMBALAGEM:  30 X 20 X 10 CM; 1,1 QUILOGRAMAS UNIDADE 2 R$ 1.008,72 R$ 2.017,44 0 2

145 133000

Prancha alisadora capilar. Possui cabo giratório, visor de LED e
teclas para controle da temperatura, e placas revestidas em titânio.
Características: Voltagem 220V; Temperatura: 230°C
(450°F);Tecnologia Titânio espelhado; Potência: 60W; Liberação:
ÍONS Negativos
Certificado de homologação do Inmetro número
QC-0612-20. UNIDADE 5 R$ 588,24 R$ 2.941,20 0 0 5

146 18589

PRANCHA PARA RESGATE DE PACIENTES PÓS ACIDENTES
COM CINTOS. A PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO POSSUI
ABERTURAS PARA UTILIZAÇÃO DO CINTO ARANHA E
IMOBILIZADOR DE CABEÇA COMO ACESSÓRIOS. RÍGIDA, LEVE
E CONFORTÁVEL. UNIDADE 4 R$ 660,04 R$ 2.640,16 1 0 0 1 1 1

147 603659

Protetor De Pescoço Para Lavatórios. Unidade.  Cor preta.
Características: Design Anatômico. Alta Qualidade.Impermeável
(Não entra água).
Material: PVC flexível. Dimensões: 5 CM - Diâmetro; 18 CM - de
tamanho um ponto ao outro(Externo); 4 CM - Profundidade. Unidade 4 R$ 68,56 R$ 274,24 4

148 475753

PROTETOR RADIOLÓGICO, MODELO:AVENTAL FRENTE CURTO
E OMBRO,
MATERIAL:BORRACHA PLUMBÍFERA, COMPONENTE 1:C/
PROTETOR TIREÓIDE, PROTEÇÃO TECIDO:EQUIVALÊNCIA
FRENTE, TIREÓIDE E OMBRO 0,25 MM, ADICIONAL
1:AJUSTÁVEL, IMPERMEÁVEL, TAMANHOS:ADULTO UNIDADE 1 R$ 686,44 R$ 686,44 1

149 257413

QUARTEADOR AGRÍCOLA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL , TIPO:
JOHNES , PESO: 4 KG, ACESSÓRIOS: 3 BANDEJAS DE
RECEPÇÃO COM 250 X 200 X 350 MM , APLICAÇÃO: SEMENTES,
GRÃOS E FORRAGEIRAS UNIDADE 2 R$ 2.030,53 R$ 4.061,06 0 1 0 1

150 265567

RECIPIENTE / BOTIJÃO CRIOGÊNICO MATERIAL:
POLICARBONATO , ALTURA: 86 MM, APLICAÇÃO:
CONGELAMENTO CÉLULAS SECRETORAS DE HORMÔNIOS ,
CAPACIDADE ARMAZENAMENTO: 18 TUBOS DE 1,2 OU 2 ML ,
DIÂMETRO: 117 MM, FORMATO: CILÍNDRICO UNIDADE 1 R$ 7.949,04 R$ 7.949,04 1 0 0

151 441767

REFRATÔMETRO APLICAÇÃO: P/ DETERMINAÇÃO DE
AÇÚCARES , TIPO DISPLAY: ANALÓGICO , TIPO APARELHO:
PORTÁTIL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: COMPENSAÇÃO
DE TEMPERATURA AUTOMÁTICA , FAIXA MEDIÇÃO: ATÉ 35 %
BRIX UNIDADE 10 R$ 190,33 R$ 1.903,30 0 5 0 5
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Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

152 441768

REFRATÔMETRO COMPONENTES: C/ SAÍDA PARA BANHO
TERMOSTÁTICO , APLICAÇÃO: P/ AMOSTRAS LÍQUIDAS,
VISCOSAS OU SÓLIDAS , TIPO DISPLAY: DIGITAL , TIPO
APARELHO: ABBE DE BANCADA , FAIXA MEDIÇÃO 1: CERCA DE
1.3000 A 1.7100 ND , FAIXA MEDIÇÃO: ATÉ 95 % BRIX UNIDADE 2 R$ 4.883,30 R$ 9.766,60 0 1 0 1

153 360315

ROLO PARA POSICIONAMENTO MEIA LUA, COM SUPORTE
PARA ATÉ 140KG, REVESTIDO EM COURVIN SINTÉTICO AZUL
CLARO, PRODUZIDO EM ESPUMA ORTOPÉDICA DE ALTA
DENSIDADE. DIMENSÕES: 60X26X26 (CXLXA) UNIDADE 12 R$ 276,74 R$ 3.320,88 0 12

154 66559

Secador de Cabelo profissional. Características:Potência 3100W;
Voltagem 220 V; Tamanho do Cabo: 3 metros. Acessórios: Bico
Direcionador De Ar, + Tampa Traseira Magnética. Funções:
Tecnologia cerâmica, motor V12, botão jato de ar frio, íons negativos,
chave seletora de temperatura, tampa traseira removível magnética.
Registro do Inmetro
218.009/21 UNIDADE 5 R$ 903,33 R$ 4.516,65 0 0 0 5

155 246917

SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL: POLIPROPILENO,
VOLTAGEM: 110,220 V, FUNCIONAMENTO: MANUAL,
APLICAÇÃO: VEDAÇÃO ENVELOPE DE ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLADOR
TEMPO DE SOLDA, SELAGEM DE 30 CM; UNIDADE UNIDADE 7 R$ 617,02 R$ 4.319,14 1 1 1 1 1 1 1

156 439855

SUPORTE PARA AVENTAL DE CHUMBO SUPORTE PARA
AVENTAL DE CHUMBO, TOALHEIRO COM APOIO CILINDRICO
EM AÇO 1020, COM PINTURA EPOXI BRANCA, PARA ATÉ 3
AVENTAIS. UNIDADE. UNIDADE 4 R$ 275,57 R$ 1.102,28 2 1 1

157 25763

TERMÓGRAFO - EQUIPAMENTO DE TERMOGRAFIA
INFRAVERMELHO, MEDIÇÃO DE TEMPERATURA - 20°C A 250°C,
IMAGEM DE 348X288PX, CÂMARA VISUAL 2.0 MEGAPIXELS,
ZOOM 2X, FAIXA ESPECTRAL 7,5 A 14, CAMPO DE VISÃO 21,7°
X 16,4°; DISPLAY LCD 3,6" COLORIDO , FUSÃO IR,
ARMAZENAMENTO CARTÃO SD DE 4G, FORMATO JPEG,
BATERIA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA DE 2 HRS, PORTA
USB 2.0 (TRANSFERÊNCIA VÍDEO E IMAGEM), LÂMPADA PARA
ILUMINAR O AMBIENTE, SOFTWARE PARA ANÁLISE DE
IMAGENS E EMISSÃO DE RELATÓRIOS; APLICAÇÃO
MANUTENÇÃO ELÉTRICA. UNIDADE 1 R$ 28.224,62 R$ 28.224,62 1 0 0

158 427201

TERMOHIGRÔMETRO-ANEMÔMETRO TIPO:
TERMOANEMÔMETRO PORTÁTIL , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DISPLAY CRISTAL
LIQUIDO/0-60°C/32-140°F/BLACKLIGTH UNIDADE 8 R$ 843,19 R$ 6.745,52 5 0 2 0 1

159 460786

TOSADOR USO VETERINÁRIO COMPONENTES: 1 ESCOVA DE
LIMPEZA , TIPO: C/ LÂMINA AÇO CROMADO AJUSTÁVEL
DIFERENTES ALTURAS , TIPO ALIMENTAÇÃO: À BATERIA
RECARREGÁVEL, SEM FIO UNIDADE 1 R$ 115,85 R$ 115,85 1 0 0

160 410900

TOSADOR USO VETERINÁRIO COMPONENTES: LÂMINA,
ESCOVA DE LIMPEZA, ÓLEO LUBRIFICANTE , TIPO: DE
ACABAMENTO , TIPO ALIMENTAÇÃO: 110 V C/ ADAPTADOR P/
220 V UNIDADE 3 R$ 1.242,44 R$ 3.727,32 1 2 0 0

161 42978

TRANSPORTADOR/INCUBADORA PARA TRANSPORTE DE
EMBRIÕES E OÓCITOS. COMPONENTES DO TRANSPORTADOR
- UM BLOCO DE TRANSPORTE DE OÓCITOS E UM BLOCO DE
TRANSPORTE DE EMBRIÕES UNIDADE 1 R$ 10.595,00 R$ 10.595,00 1 0 0

162 411576

MICROCENTRÍFUGA REFRIGERADA DE BANCADA Capacidade
máxima de 24 microtubos de 1,5-2,0 ml, Velocidade: 14.000 RPM -
20.800xg; - Temperatura: -9 graus centígrados a + 40 graus
centígrados; Microprocessada; - Timer: 99 minutos, modo contínuo,
pequenos pulsos; - Reconhecimento automático do rotor; -
Prevenção contra desbalanceamento; - Rápida Aceleração /
Desaceleração. Temperatura: \< 4 graus centigrados (vel. Máxima); -
Sistema de refrigeração livre de CFC; - Sistema de refrigeração na
parte traseira da centrífuga; - Sistema de resfriamento rápido;
Alimentação: 220Vac/ 60 Hz; Mecanismo para redução de vibrações. UNIDADE 1 R$ 4.204,80 R$ 4.204,80 1

163 480845

(Torso Humano Bissexual) MODELO ANATÔMICO PARA FINS
DIDÁTICOS, MATERIAL: RESINA PLÁSTICA EMBORRACHADA,
FINALIDADE: IDENTIFICAÇÃO DOS ÓRGÃOS DO CORPO
HUMANO, TIPO: TORSO BISSEXUAL, APLICAÇÃO: AULAS
PRÁTICAS DE CIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
32 PARTES, OUTROS COMPONENTES: CABEÇA, OLHO,
CÉREBRO (8 PEÇAS), NERVOS VÉRTEBRAS UNIDADE 1 R$ 1.569,33 R$ 1.569,33 1



APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS

RELAÇÃO DE ITENS E LOCAIS DE ENTREGA

UNIDADES PARTICIPANTES

ITEM DO
EDITAL CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMEN
TO

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA
PGC 2025

VALOR TOTAL
DE
REFERÊNCIA RT AL FW JA JC PB SR SA SAN SB SVS UR CDS SLG EXT

Endereços de entrega:

RT - Instituto Federal Farroupilha - Reitoria: Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS.
AL - Instituto Federal Farroupilha – Campus Alegrete: RS 377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS
FW - Instituto Federal Farroupilha – Campus Frederico Westphalen: Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 -  CEP:98400-000 - Frederico Westphalen/RS
JG - Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari: BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS
JC - Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos: RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã, Júlio de Castilhos/RS
PB - Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi: Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi/RS
SR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa: Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro Central - CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS
SA - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto/RS
SAN - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo  Angelo: RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Angelo/RS
SB - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Borja: Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS
SVS - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS
UR - Instituto Federal Farroupilha – Campus Uruguaiana: Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748 - Uruguaiana/RS
CDS -  Instituto Federal Farroupilha – Campus Caçapava do Sul:
SLG - Instituto Federal Farroupilha – Campus São Luiz Gonzaga:
EXT 1 - Instituto Federal da Paraíba - Campus Itaporanga: Rodovia PB 386, Km 2, S/N. Centro. CEP: 58.780-000,Cidade: Itaporanga/PB

164 416820

EVAPORADOR ROTATIVO À VÁCUO, AJUSTE: AJUSTE DIGITAL,
C/ PAINEL DE CONTROLE, CAPACIDADE: ATÉ 10 L, ROTAÇÃO:
ATÉ 250 RPM, TEMPERATURA: CONTROLE DE TEMPERATURA
ATÉ 200 ¨C,
COMPONENTES: BALÕES 1000 ML, COM CONDENSADOR,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ARTICULADO UNIDADE 1 R$ 10.388,33 R$ 10.388,33 1

165

KIT DE SUCTORES PARA BOMBA DE VACUO: KIT COM 2
SUGADORES DE 6MM (SALIVA) E 11MM (SANGUE) COM FILTRO
E REGULADOR DE SUCCAO. PINTURA ELETROSTATICA DE
ALTA RESISTÊNCIA. EM ALUMINIO ANODIZADO COM
PONTEIRAS CROMADAS REMOVIVEIS E
AUTOCLAVAVEIS. COM REGISTRO NA ANVISA. KIT 1 R$ 1.119,97 R$ 1.119,97 1
Total Por Campus R$ 8.161,16 R$ 264.547,38 R$ 294.891,97 R$ 9.112,69 R$ 41.342,02 R$ 103.508,49 R$ 43.142,36 R$ 172.230,24 R$ 593.044,02 R$ 71.662,05 R$ 37.941,14 R$ 12.185,50 R$ 46.462,77 R$ 46.462,77 R$ 5.975,00

450973
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INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA

Estudo Técnico Preliminar 53/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23873001685202502

2. Descrição da necessidade

2.1- O presente estudo visa a análise da possível aquisição de equipamentos médico, odontológicos e de laboratório. para tal, foi estipulada uma
comissão, por meio da Portaria nº 681/2025, a seguir, demonstram-se a necessidades:

Referente a área odontológica a necessidade de aquisição dos equipamentos visa equipar os centros odontológicos das Coordenações de Assistência
Estudantil, visando a recuperação da saúde bucal realizada por meio de atendimentos clínicos aos alunos da instituição e auxiliar na prevenção de
possíveis fatores determinantes e/ou condicionantes de doenças e agravos à saúde.

Referente a área laboratorial o IFFAR  possui diversos cursos nos quais o desenvolvimento de atividades práticas é essencial para o processo de
aprendizagem. Assim, a aquisição de equipamentos para esses espaços auxiliará no desenvolvimento dessas atividades de ensino, bem como nos projetos
de pesquisa e extensão.  Os laboratórios têm como objetivo desenvolver projetos pedagógicos e tecnológicos promovendo a construção do saber e
educação de qualidade.  s alunos utilizam esses espaços durante as aulas práticas, desenvolvimento de projetos de pesquisa e extensão vivenciando
diuturnamente as mais diversas atividades práticas realizadas nesses laboratórios, o que lhes garante qualidade na aprendizagem. Um dos objetivos do
PDI 2019-2026 é “promover a ampliação e a manutenção da infraestrutura física das unidades e a revisão e a melhoria dos equipamentos, máquinas,
móveis e infraestrutura dos espaços didático-pedagógicos”. A Meta 1 do objetivo visa “Garantir, no orçamento das unidades, recursos para as atividades
de manutenção de infraestrutura física e maquinários”. Como Ação Estratégica do Plano de Ação, o campus pretende “01027303 - Custear das Práticas
Pedagógicas – Laboratórios”. Já a Meta 7, visa “garantir, no orçamento de cada unidade, recursos para a aquisição e manutenção de máquinas. A Ação
Estratégica a ser desenvolvida pelo Campus será a de “01023215 - Garantir funcionamento dos laboratórios através da disponibilização de insumos,
reagentes, vidrarias e equipamentos, condicionado a disponibilidade orçamentária”. Desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo
educativo e investigativo através de atividades  /aulas práticas nos laboratórios depende de material laboratorial adequado a cada tipo de laboratório.
Sendo assim, a aquisição de material laboratorial adequado visa proporcionar aulas práticas possibilitando um espaço didático-pedagógico dinâmico,
favorecendo assim a aprendizagem e a qualidade dos cursos ofertados pelo IFFAR.

Referente aos equipamentos médico e hospitalares esses visam suprir a demanda de atendimentos clínicos e preservação da saúde dos estudantes;

 

2.2- Destaca-se que a idealização desta licitação foi verificada no PGC em execução. Por este motivo, o presente estudo técnico abrangerá as demandas
previamente apresentadas pelas unidades do IFFar que demonstraram interesse. A contratação pretendida tem consonância com o planejamento
estratégico do IFFar, uma vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Campus Alegrete Deise Busnelo Prestes, Elton Pilar

Campus Frederico Westphalen Mauro de Freitas Ortiz

Campus Jaguari Fernanda Lavarda Ramos/ Laís Carolini Pauleski

Campus Júlio de Castilhos Marcelo Totti, Daniela Zanon Casarin

Campus Panambi Glaucia Zadorozny/ Ana Lucia Mohr/ Caroline Sissy TRonco

Reitoria (Santa Maria) Izabel Cristina da Rosa

Campus Santa Rosa Richeli Stefanello/ Juliane Krebs Bessel

Campus Santo Augusto Débora Cristina Speroni/ Lazaro Souza Santos/ DEnise Rocha

Campus Santo Ângelo
Bruna Fernanda Piekas/Fábia Carolina Fortunato Ferreira/Leitiane 
Nascimento da Ponte

UASG 158127
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Campus São Borja Sabrina Paz/Carla Zimmermann/ Jairo Oliveira

Campus São Vicente do Sul Daniela do Amaral Friggi, Francine Cassol Prestes

Campus Uruguaiana Anelise da Silva Cruz/Vanize Caldeira da Costa/Diana Neves Alves

Campus São Luiz Gonzaga Marcelo Lamb/ Izabel CRistina da Rosa

Campus Caçapava do Sul Alberto Galli/Izabel Cristina da Rosa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 A empresa contratada deverá atender as especificações técnicas dos produtos adquiridos, respeitando o descritivo técnico constante do termo de
referência (TR). As garantias exigidas serão as usuais do mercado. Havendo a necessidade de fracionamento de entrega, a solicitação será definida no
termo de referência. Os produtos deverão ser entregues em prazo de 07 a 15 dias após a efetivação do empenho, nos endereços elencados no TR, sendo
que as entregas deverão se dar em cada unidade requisitante. Os produtos deverão estar acondicionados e embalados, de acordo com as normas de
prevenção sanitárias e legislação vigente.

Os itens abaixo listado necessitam de garantia mínima citada:

item..........................................................Tempo mínimo em  meses

 

4-  Agitador...............................................12 

21 - Balança analítica                               12

27 - Banho maria                                      12

32 - Bloco digestor                                    12 

35 - Bomba à vácuo                                  12

40 - Colorímetro                                        12

49 - Condutivímetro                                   12

57 - Destilador                                           12     

61 -  Eletrodo                                             06

77 - Estufa                                                 12

78 - Estufa                                                 12

80 - Extrator                                               12

83 - Incubadora                                          12

96 - Clevenger                                            12

99 - Phmetro                                               12

101 - Medidor multiparâmetro                     12

110 - Microscópio                                        12

149 - Quarteador                                         12

151 - Refratômetro                                      12

152 - Refratômetro                                      12

158 - Termohigrômetro.                               12

4.2 - Microscópio e Estereoscópio:
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Garantia: os equipamentos deverão estar livres de defeitos de material e de fabricação sob utilização e serviço normais por um período, desde a
data de envio, de (a) cinco (5) anos para defeitos mecânicos ou ópticos e um (1) ano para componentes elétricos, eletromecânicos, eletrônicos ou
relacionados a desgastes. Os mesmos devem apresentar tampa pó, 2 lâmpadas sobressalentes e manual de instruções.

4.3 - CADEIRA DE RODAS - CATMAT 400774

Garantia/assistência técnica asseguradas pelo fabricante, certificação e registro do INMETRO e ANVISA.

4.4 - Equipamentos e aparelhos para a estética:

A empresa contratada deverá ofertar aparelhos com certificação e registro na ANVISA, garantia de 1 ano, treinamentos para uso por vídeo,
videoconferência ou presencial. Os produtos deverão estar devidamente lacrados e embalados, e apresentar voltagem 220 ou bivolts. Os
aparelhos/ equipamentos estéticos ofertados deverão cumprir com as especificações técnicas solicitadas, não sendo aceitos produtos com
qualidade inferior.

4.5 - Mini incubadora

Enviar manual de instruções do usuário em português. Garantia e assistência técnica de, no mínimo, 12 (doze) meses da mini incubadora contra
qualquer defeito de fabricação a partir da data de emissão da nota fiscal de aquisição do produto. Bivolt ou 220v.
A assistência técnica, durante o prazo de garantia do equipamento, deverá ser prestada no local onde o equipamento estiver instalado, sem ônus
para o IFFarroupilha, por técnicos do quadro de funcionários da licitante vencedora ou por empresa autorizada pelo fabricante ou ainda,
contratada pela licitante vencedora.
O término do reparo não poderá ultrapassar o prazo de 72 (setenta e duas) horas, após o chamado do IFFarroupilha, inclusive quando o mesmo
implicar troca de peças ou componentes.
Quando por questões técnicas e/ou operacionais a garantia tiver que ser prestada em outro local, o deslocamento será de responsabilidade da
licitante vencedora, sem ônus ao IFFarroupilha.
No momento em que os técnicos forem prestar a assistência técnica, os mesmos deverão comprovar vínculo empregatício com a licitante
vencedora ou com a empresa autorizada pelo fabricante ou contratada pela licitante vencedora.
Certificado em conformidade com: ISO 9001:2008; ISO 13485:2003; ISO 14001:2004.

4.6 -  Aquisição e instalação de autoclave

Voltagem de alimentação: 220v ou bivolt A autoclave deverá estar acompanhada do seu respectivo Termo de Garantia e assistência técnica de,
no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data de instalação. A empresa vencedora durante a vigência da garantia total deverá responsabilizar-se
por vícios ou defeitos de fabricação, bem como desgastes anormais do equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e
substituir os elementos defeituosos, sem ônus para o IFFarroupilha. Substituição integral e gratuita, durante o prazo de garantia informado, se o
equipamento vier a revelar vícios e/ou defeitos;
Anexar catálogos e manuais técnicos- operacional e de instrução de uso constando o logotipo da empresa, marca, fabricante, país de origem em
português com número de série, data de fabricação e dados de identificação e especificar na proposta os dados técnicos do produto ou anexar
cópia do rótulo do produto. E anexar igualmente cópia catálogos e manuais técnicos: operacional e de instrução em mídia CD/DVD ou pendrive.
Tudo em português.
A autoclave deverá ser entregue e devidamente instalada, em cada campi, no período 07h00min às 10h30min e das 13h00min às 16h30min, ou
conforme combinado.
O aparelho só será recebido definitivamente se estiverem em perfeitas condições e após devidamente instalados. O pagamento será efetuado
após a instalação do aparelho. O licitante vencedor terá o prazo de 45 dias para a instalação do bem local a ser designado pelo(s) responsável(is)
pelo acompanhamento e fiscalização do projeto.
A assistência técnica, durante o prazo de garantia do equipamento, deverá ser prestada no local onde o equipamento estiver instalado, sem ônus
para o IFFarroupilha, por técnicos do quadro de funcionários da licitante vencedora ou por empresa autorizada pelo fabricante ou ainda,
contratada pela licitante vencedora.
O término do reparo não poderá ultrapassar o prazo de 72 (setenta e duas) horas, após o chamado do IFFarroupilha, inclusive quando o mesmo
implicar troca de peças ou componentes.
Quando por questões técnicas e/ou operacionais a garantia tiver que ser prestada em outro local, o deslocamento será de responsabilidade da
licitante vencedora, sem ônus ao IFFarroupilha.
No momento em que os técnicos forem prestar a assistência técnica, os mesmos deverão comprovar vínculo empregatício com a licitante
vencedora ou com a empresa autorizada pelo fabricante ou contratada pela licitante vencedora.
A empresa vencedora deverá encaminhar ao local de instalação os requisitos específicos para instalação do equipamento de acordo com as
condições exigidas pelo fabricante, assim como, fornecer A INSTALAÇÃO e os insumos e acessórios necessários para a MESMA e
funcionamento do equipamento sem ônus para o IFFarroupilha.
Produzido dentro das normas:

ISO 9001:2008; ISO 13485:2003; ISO 14001:2004.
Validação do equipamento conforme Norma NBR ISO 17665-1 e posterior atualização. Os projetos, materiais e a construção do equipamento
deverão atender a NBR 11816:2003 e suas atualizações- Esterilizadores a vapor com vácuo, para produtos de saúde; NBR ISO 17665-1:2010 e
suas atualizações – Esterilização de produtos para saúde – Vapor Parte1: Requisitos para o desenvolvimento, validação e controle de rotina nos
processos de esterilização de produtos para saúde.
A Empresa deverá apresentar declaração de que o produto atende a Norma ABNT NBR 11817/2001 que versa sobre os requisitos exigíveis para
esterilizadores a vapor com capacidade volumétrica menor que duas unidades de esterilização (UE), especialmente os usados no campo da
medicina.
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Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, através de cópia autenticada do registro ou
da isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovação de que o produto não está sob controle sanitário;

Para a comprovação de que trata o subitem 1.1, também serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pela Comissão de Licitação.
Estando o registro vencido, o Licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação acompanhada de
cópia do registro vencido. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará a inabilitação do
Licitante.

Cópia autenticada da licença de funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada ou cadastramento definitivo da empresa proponente, como também
da fabricante ou detentora do registro do produto no Brasil, emitidos por órgão da Vigilância Sanitária local.

Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida, a proponente deverá apresentar a
licença de funcionamento do exercício anterior acompanhada do protocolo de revalidação, conforme disposto no art. 22 do Decreto nº
74.170/74 ou legislação sanitária local, devidamente comprovada através de cópia autenticada do Diário Oficial.

4.7- Aquisição e instalação da Cadeira Odontológica

Consultório odontológico completo:
Voltagem de alimentação: 220v ou bivolt;
A cadeira odontológica deverá estar acompanhada do seu respectivo Termo de Garantia e assistência técnica de, no mínimo, 12 (doze) meses, a
contar da data de instalação nos Campi. A empresa vencedora durante a vigência da garantia total deverá responsabilizar-se por vícios ou
defeitos de fabricação, bem como desgastes anormais do equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os
elementos defeituosos, sem ônus para o IFFarroupilha. Substituição integral e gratuita, durante o prazo de garantia informado, se o equipamento
vier a revelar vícios e/ou defeitos; Enviar o manual de instrução em português.
A cadeira odontológica deverá ser entregue e devidamente instalada, nos  campi, no período de 07h00min às 10h30min e das 13h00min às
16h30min, ou conforme combinado.
A cadeira odontológica só será recebida definitivamente se estiverem em perfeitas condições e após devidamente instalados. O pagamento será
efetuado após a instalação do aparelho. O licitante vencedor terá o prazo de 45 dias para a instalação do bem local a ser designado pelo(s)
responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização do projeto.
A assistência técnica, durante o prazo de garantia do equipamento, deverá ser prestada no local onde o equipamento estiver instalado, sem ônus
para o IFFarroupilha, por técnicos do quadro de funcionários da licitante vencedora ou por empresa autorizada pelo fabricante ou ainda,
contratada pela licitante vencedora.
O término do reparo não poderá ultrapassar o prazo de 72 (setenta e duas) horas, após o chamado do IFFarroupilha, inclusive quando o mesmo
implicar troca de peças ou componentes.
Quando por questões técnicas e/ou operacionais a garantia tiver que ser prestada em outro local, o deslocamento será de responsabilidade da
licitante vencedora, sem ônus ao IFFarroupilha.
No momento em que os técnicos forem prestar a assistência técnica, os mesmos deverão comprovar vínculo empregatício com a licitante
vencedora ou com a empresa autorizada pelo fabricante ou contratada pela licitante vencedora.
A empresa vencedora deverá encaminhar ao local de instalação os requisitos específicos para instalação do equipamento de acordo com as
condições exigidas pelo fabricante, assim como, fornecer A INSTALAÇÃO e os insumos e acessórios necessários para a MESMA e
funcionamento do equipamento sem ônus para o IFFarroupilha.
Produzido dentro das normas:

Registro ANVISA;
ABNT NBR IEC CISPR 11; IEC 61000-3-2; IEC 61000-3-3; IEC 61000-4-2; IEC 61000-4-4; IEC 61000-4-5; IEC 61000-4-11; IEC
61000-4-8; IEC 61000-4-6; IEC 61000-4-3; ABNT NBR IEC 60601-1:2010; Emenda 1:2016; ABNT NBR IEC 60601-1-2:2017;
ABNT NBR IEC 80601-1-60:2015; ABNT NBR 60601-1-6:2011; ABNT NBR IEC 62366: 2016; IEC 60601-1-9:2014; IEC 62304:
2006; ISO 9680:2014; ISO 7494-1:2018; ISSO 7494-1:2011; ISO 7494-2: 2015; ABNT NBR ISO 6875:2014; ISO 9687:2015; ISO
15223-1:2016; EN 1041:2008+A1 2013; ABNT NBR ISO 10993-1:2013; ABNT NBR ISO 14971:2009; ABNT NBR ISO 13485:2016;

4.8- EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO MOTOR CIRÚRGICO

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: MOTOR CIRÚRGICO.
FONTE: ELÉTRICO 220V;
COMPONENTES: BASE COM PAINEL DE CONTROLE, MICROMOTOR, PEDAL;
TORQUE: TORQUE MÁX. 80 N.CM;
ROTAÇÃO:MÁXIMO CERCA DE 40.000 RPM;
COMPONENTES ADICIONAIS 1:IRRIGAÇÃO C/ BOMBA PERISTÁLTICA, SUPORTE P/ SORO, COM OU SEM LUZ;
PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS:

Registro na ANVISA;
ABNT NBR IEC 60601-1. ABNT NBR 61000-3-2. ABNT NBR IEC CISPR11. ABNT NBR IEC 61000-4-2. ABNT NBR IEC 61000-4-
4. ABNT NBR IEC 61000-4-5. ABNT NBR IEC 61000-4-11. ABNT NBR IEC 61000-4-8. ABNT NBR IEC 61000-4-6. ABNT NBR
IEC 61000-4-3. Garantia mínima de 1 ano;

4.10 - Os itens deverão possuir voltagem de 220V ou serem bivolts.

4.11 - Critérios de Sustentabilidade:

Critérios e práticas de sustentabilidade: Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da
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Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI /MPOG, quando da aquisição de bens, ee recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda
aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e
15448-2;
que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não
contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg). chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDES). A comprovação das exigências acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com
as exigências do edital.

5. Levantamento de Mercado

5.1 - Verificou-se, junto ao Painel de preços e/ou banco de preços, que os itens pretendidos(similares) são habitualmente licitados por outros órgãos.
Assim, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.

5.2 - O mercado de potenciais fornecedores é amplo, por essas razões, também não se vislumbra a necessidade de consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas para coleta de contribuições.

5.3 - Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados.

5.4 - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou novas soluções,
apenas a variação dá modalidade de licitação, a depender da especificidade de cada órgão.

5.5 - Portanto esta comissão aponta que a compra é a alternativa que melhor atende às necessidades do IFFar.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 - A solução que melhor atende às necessidades da Administração é aquisição dos equipamentos para estruturar os centros médicos, odontológicos e
laboratórios da Instituição nos diferentes Campi, com objetivo de proporcionar ambientes adequados para o desenvolvimento de aulas práticas.

6.2 - A solução, aquisição de equipamentos, também visa aparelhar os centros médico e odontológico dos diferentes Campi para promover a saúde dos
estudantes e comunidade interna. 

6.3 -  A solução encontrada está em consonância com a legislação, visto que a única forma prevista de aquisição é através de processo licitatório,
buscando-se o menor preço, desde que o item atenda a necessidade da instituição. Toma-se sempre o cuidado de selecionar a melhor empresa capaz de
atender as necessidades da instituição, assim como exerce-se uma conferência rigorosa quanto ao descrito e o que está sendo entregue.   

6.4 - Após a definição de preços de referência, a contratação ainda será conduzida por pregão eletrônico, o que trará ampla participação de interessadas 
que fará com que o preço a ser contratado se aproxime ao valor de mercado. Assim, a contratação será feita com preços compatíveis aos praticados.

 6.5 - Decidiu-se por realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, na modalidade de registro de preço, com julgamento pelo critério de
menor preço or item. A modalidade está de acorda com as recomendações normativas. p          

6.6 - A preferência pelo registro de preços se justifica pela incerteza orçamentária, quando ao montante total anual, efetivamente, disponibilizado à
Instituição. Bem como,   devido a flexibilidade futura na escolha dos itens a serem realmente adquiridos. Está flexibilidade é fundamental, devido a
constante adaptação estrutural dos Campi, de acordo com os cursos oferecidos e vagas preenchidas. 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 - Baseado nas necessidades de equipar os centros médicos, odontológicos e laboratórios do IFFar, com vistas a promover  a saúde e melhorar o
atendimento dos estudantes e comunidade acadêmica do IFFar.
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7.2 - Além disso, proporcionar ambientes adequados para a execução de aulas práticas, e projetos de ensino, pesquisa e extensão, e também prestação de
serviço em diversos Campi. 

7.3 - Conforme informações preliminares prestadas pelas Unidades que participaram desta licitação, as quantidades a serem
contratadas  encontram-se no anexo Relação de Itens e Locais de Entrega.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.744.694,56

8.1 - A estimativa de preços foi baseada em ampla pesquisa de preços, por meio das ferramentas Painel de Preços e Banco de Preços. Para os itens não
encontrados nestas ferramentas foram utilizadas pesquisas pela internet e diretamente com fornecedores. A partir dos dados, foi estimado o valor da
contratação por meio da média simples de, no mínimo, três preços levantados nas pesquisas. A estimativa dos preços pode ser consultada nos Mapas de
Preços, anexo a este documento.

8.2 - O valor total estimado é de R$ 1.744.694,56. Conforme Anexo Relação de Itens e Locais de Entrega.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - A licitação será individual, por itens, os itens são indivisíveis.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

não necessária

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 - Para a elaboração do presente estudo, foi considerada a relação de itens constante no Plano de Contratações Anual (PAC) do ano de 20245

11.2 - Os itens estão previsto na planilha referente a serviços a ND 44905208.

11.3 - Informações referentes ao PCA:

 

Id do PCA no PNCP: 10662072000158-0-000002/2025;
Data de publicação no PNCP: 21/03/2024;
ID do Item no PCA: 49;
Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS;
Identificador da futura contratação: 158127-39/2025.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 - A aquisição de bens para equipar os laboratórios da instituição traz benefícios na qualidade das aulas práticas, dos projetos de pesquisa e dos
projetos de extensão. Consequente, são fundamentais para a formação de profissionais habilitados, frente às diferentes tecnologias.

12.2 - Aquisição de bens para compor o espaço de atendimento aos discentes nos centros médicos e odontológicos das unidades do IFFar, propiciando
qualidade de vida à comunidade acadêmica.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 - Mini incubadora :
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As leitoras de indicadores biológicos devem ser calibradas, no mínimo, anualmente.

13.2 - Aquisição e instalação de autoclave 

Contratar serviço de manutenção preventiva com obtenção de evidências documentais de que o equipamento se encontra instalado de acordo
com a instrução do fabricante, possuindo capacidade e as calibrações adequadas, bem como excelente desempenho físico. Estas avaliações
devem ser realizadas, no mínimo, anualmente por operadores devidamente capacitados fornecendo os seguintes documentos: qualificação da
instalação (QI); qualificação de operação (QO) e qualificação de desempenho (QD). Caso o equipamento mude de local de instalação ou
apresente mau funcionamento e/ou falhas no processo de esterilização estas qualificações devem ser feitas antes do período de 1(um) ano.
Contratar serviço de manutenção preventiva e corretiva.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo desenvolvimento dos serviços, a futura contratada deverá observar o seguinte:

A contratada deverá reduzir o uso de copos descartáveis quando da prestação dos serviços nas dependências do órgão.
A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de
serviços.
Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem,
promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos do Decreto nº 5.940/2006, ou outra
forma de destinação adequada, quando for o caso;
Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à
coleta seletiva;
Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às especificações determinadas pela ANVISA;
Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água;

15.2 - No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes na Instituição, os últimos deverão ser corretamente destinados para:
reciclagem, doação ou desfazimento;

Em nenhuma hipótese eles serão descartados em locais que não sejam os identificados na legislação em vigor.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Viável conforme necessidade e modalidade escolhida

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: favorável

 

 

 

 

DAIANE DE FATIMA DOS SANTOS BUENO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 15/07/2025 às 08:50:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


8 de 8



UASG 158127 Estudo Técnico Preliminar 53/2025

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - relação de itens e locais de entrega.pdf (244.86 KB)



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: ABR/2025 

1 de 10 

 

UASG 158127 

 
INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA 

 
Ata de Registro de Preços 37/2025 

 

 
  

   

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/xxxx 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90019/2025 

 
(Processo Administrativo n°23873.001685/2025-02 

 
 

 

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, com sede na rua Alameda Santiago do Chile, 195, Nossa 

Sra. das Dores, Santa Maria/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.662.072/0001-58, neste ato representado pela

 ............................................................................................................................................................................................ [cargo 

e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador 

da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202  ,processo administrativo nº xxxxx. 

xxxxxx/xxxx-xx conforme processo administrativo acima mencionado, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação acima mencionado, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 
1.DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de aparelhos e equipamentos médicos, 

odontológicos e laboratoriais., especificada na relação de itens da contratação, Apêndice II do termo de Referência, anexo 

ao edital acima mencionado, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado[A1] , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item[A2] , 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
FORNECEDOR 

XXXXXXXXXXXXXXX CNPJ 

XXXXXXXXXXXX 

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES 
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ITE
M 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDAD
E 

 
QTD
. 

 
VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 

       

       

       

       

TOTAL  

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, caso existente, consta como anexo a esta 
Ata.[A3] 

 
2.3. Eventual quantidade mínima e máxima de requisição consta na relação de itens da contratação, apêndice do Termo de 

referencia do Edital acima mencionado. 

 
 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Farroupilha - Reitoria (UASG: 158127). 

 
3.2. Eventuais Órgãos participantes estão evidenciados na tabela do item 2.1 desta ata. 

 
 

 
Item nº 

 
Órgãos Participantes 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
55 

 
nstituto Federal da 

Paraíba - Campus Itaporanga-
155890 

 
unidade 

 
4 

    

    

 
 
 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 

seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir[A1] do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.[A2] 

 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
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créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital OU [aviso de 

contratação direta] e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital  e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
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Preços. 

 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

 
 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021[A1] ; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.[A1] 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
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inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente[A1] após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de forma eletrônica, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes e publicada no site institucional. 

 
 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 
 

 

ÓRGÃO 
 

 

FORNECEDOR 
 

 
12. Anexo - Ata de cadastro reserva 

 
Anexo[A1] 

 
 

 
Cadastro Reserva 

 
 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatário: 
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FORNECEDOR 

XXXXXXXXXXXXXXX CNPJ 

XXXXXXXXXXXX 

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES 

 

 
ITEM 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UNIDAD
E 

 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁR

IO 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 

 
ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 

       

       

       

       

TOTAL  

 

 
 
 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

 
FORNECEDOR 

XXXXXXXXXXXXXXX CNPJ 

XXXXXXXXXXXX 

ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES 

 

 
ITE
M 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UNIDAD
E 

 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁR

IO 

 
VALO

R 

TOTA

L 

 

 
ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 

       

       

       

       

TOTAL  
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13. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 

10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: favoravel 
 
 
 
 
 

 
DAIANE DE FATIMA DOS SANTOS BUENO 

Agente de contratação 

 Assinou eletronicamente em 13/10/2025 às 15:56:24. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Qtd

Valor
unitário
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Folder/Ficha técnica: em anexo.

Local, Data

Assinatura digital da Pessoa Física Responsável Legal da Empresa
(Não pode ser assinatura de pessoa jurídica, sem identificação da pessoa que assinou)
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